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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamento, contém resumos não 
oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, 
embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua 
publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 

 TRIBUNAL PLENO  
 
Incidente de Recursos de Revista e Embargos Repetitivos. Tema 21. Gratuidade de 
Justiça. Critérios de concessão após a Lei nº 13.467/2017. Trabalhador que percebe 
remuneração superior a 40% do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social. Concessão à parte que comprovar insuficiência de recursos. Art. 790, §§ 3º e 4º, 
da CLT.  
O Tribunal Pleno, por maioria, decidiu que é possível a declaração de pobreza firmada 
pelo requerente, sob as penas da lei, nos termos do art. 790, § 4º, da CLT. Vencidos os 
Ministros Breno Medeiros, relator, Alexandre Luiz Ramos, revisor, Amaury Rodrigues 
Pinto Junior, Sergio Pinto Martins, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Douglas Alencar Rodrigues e as Ministras Morgana de Almeida 
Richa, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Dora Maria da Costa. A definição da tese 
jurídica foi postergada para a próxima sessão ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se 
em 25/11/2024. TST-IncJulgRREmbRep-277-83.2020.5.09.0084, Tribunal Pleno, 
14/10/2024.  
 

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 
 
Proposta de Instauração de Incidente de Recursos de Revista e Embargos Repetitivos. 
Acolhimento. Tema 26.  Competência. Incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica. Empresa em recuperação judicial. Prosseguimento da execução em face de 
sócio.  
A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por unanimidade, acolheu a 
proposta de Instauração de Incidente de Recursos de Revista e Embargos Repetitivos, 
apresentada pela 8ª Turma, e afetou à SBDI-1, com a participação de todos os 
ministros que a integram, a questão jurídica: “A Justiça do Trabalho é competente para 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=277&digitoTst=83&anoTst=2020&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0084&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=277&digitoTst=83&anoTst=2020&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0084&submit=Consultar
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processar e julgar o incidente de desconsideração da personalidade jurídica em face 
de empresa em recuperação judicial, prosseguindo com a execução em face do seu 
sócio? Essa competência remanesce após as alterações promovidas na Lei nº 
11.101/2005, pela Lei nº 14.112/2020 (artigos 6º, I, II e III, 6º-C e 82-A)?” TST-RR-24462-
27.2023.5.24.0661 e TST-RR-RR-761-72.2022.5.06.0000, SBDI-I, julgado em 24/10/2024.  
 
Proposta de Instauração de Incidente de Recursos de Revista e Embargos Repetitivos. 
Acolhimento. Tema 27. Entidades sindicais. Legitimidade ativa. Postulação, em nome 
próprio, de direitos inerentes à categoria. Demanda relativa a único substituído.  
Propositura de Ação Civil Pública.  
A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por unanimidade, acolheu a 
proposta de Instauração de Incidente de Recursos de Revista e Embargos Repetitivos, 
apresentada pela 7ª Turma, e afetou à SBDI-1, com a participação de todos os 
ministros que a integram, a questão jurídica: “1- Qual a extensão e os efeitos da 
legitimidade ativa das entidades sindicais para postularem, em nome próprio, direitos 
inerentes aos integrantes da categoria que representam? 2. A legitimidade ativa 
sindical se verifica mesmo na hipótese de demanda relativa a um único substituído? 3. 
Os sindicatos são legitimados para a propositura de Ação Civil Pública, nos termos da 
Lei nº 7.347/85? Que direitos - exemplificativamente -, são tuteláveis mediante 
substituição processual sindical em Ação Coletiva ou Ação Civil Pública?” TST-RR-2061-
71.2019.5.09.0653, SBDI-I, julgado em 24/10/2024.  
 
Proposta de Instauração de Incidente de Recursos de Revista e Embargos Repetitivos. 
Acolhimento. Tema 28.  Bancário. Validade da norma coletiva que prevê a 
compensação do valor recebido a título de gratificação de função com o valor da 
horas  extras  reconhecidas  em  juízo  em  virtude  do  afastamento  do  exercício  da  
função  de confiança prevista no § 2º do art. 224 da CLT.  Limitação da compensação 
estabelecida na Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2020.  
A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por unanimidade, acolheu a 
proposta de Instauração de Incidente de Recursos de Revista e Embargos Repetitivos, 
apresentada pela 7ª Turma, e afetou à SBDI-1, com a participação de todos os 
ministros que a integram, a questão jurídica: “1- Fixar tese vinculante sobre a validade 
da norma coletiva que prevê a possibilidade de compensação do valor recebido a 
título de gratificação de função  com  o  valor  correspondente  às  horas  extras  
reconhecidas  em  juízo  em  virtude  do  afastamento  do  exercício  da  função  de 
confiança prevista no § 2º do art. 224 da CLT; 2 - Definir se a compensação prevista na 
Cláusula 11, § 1º, da Convenção Coletiva de Trabalho  2018/2020  limita-se  às  parcelas  
atinentes  ao  período  de  vigência  da  norma  coletiva,  ou  se  abrange  a  totalidade  
do  período objeto  das  ações  ajuizadas  durante  sua  vigência.” TST-RRAg-272-
94.2021.5.06.0121, SBDI-I, julgado em 24/10/2024.  
 
Acordo coletivo. Previsão de garantia de emprego contra dispensa imotivada. 
Exclusão dos empregados aposentados. Validade. Ausência de discriminação. 
É válida a cláusula de acordo coletivo que estabelece garantia de emprego contra 
dispensa imotivada a todos os empregados, excluídos os aposentados. Na hipótese, o 
critério pactuado pelas partes não feriu o princípio da igualdade, tendo em vista que a 

https://www.tst.jus.br/documents/10157/0/IRR026.pdf/c80a7075-f316-b313-0ed7-52fd18a5d60b?t=1729893242972
https://www.tst.jus.br/documents/10157/0/IRR026.pdf/c80a7075-f316-b313-0ed7-52fd18a5d60b?t=1729893242972
https://www.tst.jus.br/documents/10157/0/IRR027.pdf/1c863d12-e60c-d180-7178-b45c294639cf?t=1729893602136
https://www.tst.jus.br/documents/10157/0/IRR027.pdf/1c863d12-e60c-d180-7178-b45c294639cf?t=1729893602136
https://www.tst.jus.br/documents/10157/0/IRR028.pdf/2c08b6d7-1210-5728-bcb1-18db10797dca?t=1729893700556
https://www.tst.jus.br/documents/10157/0/IRR028.pdf/2c08b6d7-1210-5728-bcb1-18db10797dca?t=1729893700556
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posição jurídica de aposentado do empregado torna diferente a repercussão da 
dispensa imotivada em comparação ao empregado não aposentado, que estará em 
situação de desvantagem social para prover sua subsistência. Com esses 
fundamentos, a SBDI-I, por maioria, negou provimento aos embargos, vencidos os 
Ministros José Roberto Freire Pimenta, relator, Antônio Fabrício de Matos Gonçalves, 
Augusto César Leite de Carvalho e a Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes. TST-E-ED-
RR-382900-17.2008.5.12.0037, SBDI-I, red. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, julgado 
em 17/10/2024.  
 
Execução. Débitos trabalhistas. Juros e Correção monetária. Índice aplicável. Ações 
Diretas de Inconstitucionalidade 58 e 59. Lei nº 14.905/2024.  
A SBDI-I, por unanimidade, considerando o entendimento firmado pelo STF e as 
alterações promovidas pela Lei nº 14.905/2024 no Código Civil, definiu que, para fins 
de correção dos débitos trabalhistas, aplica-se: a) o IPCA-E na fase pré-judicial 
acrescido dos juros de mora (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991); b) a partir do 
ajuizamento da ação até 29/08/2024, a taxa SELIC, ressalvados os valores 
eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item "i" da modulação do STF, 
vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo 
anterior; c) a partir de 30/08/2024, no cálculo da atualização monetária, será utilizado 
o IPCA (art. 389, parágrafo único, do Código Civil); os juros de mora corresponderão ao 
resultado da subtração SELIC - IPCA (art. 406, parágrafo único, do Código Civil), com a 
possibilidade de não incidência (taxa 0), nos termos do § 3º do artigo 406 do Código 
Civil. TST-E-ED-RR-713-03.2010.5.04.0029, SBDI-I, rel. Min. Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, julgado em 17/10/2024.  
 
Dano moral em ricochete. Configuração. Falecimento de empregada em acidente de 
trabalho. Ação ajuizada pelo irmão da vítima. Presunção relativa quanto ao prejuízo 
sofrido. Dano in re ipsa. Não demonstração da ausência de laços afetivos ou de 
convivência familiar. Indenização devida.   
O falecimento de empregado em acidente de trabalho enseja o pagamento de 
indenização por dano moral aos familiares mais próximos da vítima imediata, os quais, 
nessa posição, gozam de presunção relativa quanto ao prejuízo sofrido em 
decorrência do dano principal. O dano moral, em tal hipótese, é in re ipsa, 
prescindindo de qualquer tipo de prova para demonstrar o abalo moral decorrente da 
dor e sofrimento ocasionados. No caso dos autos, a ação foi ajuizada por irmão de 
empregada da Vale S.A. que faleceu em decorrência da tragédia ocorrida em 
Brumadinho, não sendo registrada, no acórdão recorrido, a ausência de laços afetivos 
ou de convivência familiar.  Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por maioria, conheceu 
do recurso de embargos e, no mérito, deu-lhe provimento, a fim de, reformando o 
acórdão turmário, restabelecer a decisão do Tribunal Regional na parte que manteve o 
dever de indenizar em relação ao autor. Vencidos os Ministros Alexandre Luiz Ramos, 
Breno Medeiros, Aloysio Corrêa da Veiga e a Ministra Dora Maria da Costa, TST-E-ED-
RRAg-10489-23.2019.5.03.0099, SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 
julgado em 24/10/2024.  
 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&anoInt=2011&numeroInt=66262
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&anoInt=2011&numeroInt=66262
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&anoInt=2011&numeroInt=66262
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&anoInt=2011&numeroInt=153967
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&anoInt=2011&numeroInt=153967
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10489&digitoTst=23&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0099&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10489&digitoTst=23&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0099&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10489&digitoTst=23&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0099&submit=Consultar
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SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 
 
Agravo interno. Ação rescisória. Acórdão rescindendo em que se negou provimento a 
Agravo de instrumento em recurso de revista. Reconhecimento da prescrição total. 
Pronunciamento de prescrição parcial pelas instâncias anteriores apenas da 
pretensão condenatória. Decisão que não se limita ao exame de admissibilidade do 
recurso de revista. Substituição efetiva do acórdão regional. Inaplicabilidade da 
Súmula nº 192, IV, do TST. Competência originária da SBDI-II do TST. 
No caso concreto, ao julgar o agravo de instrumento em recurso de revista, a Turma 
do TST reconheceu a prescrição total da pretensão, em detrimento da prescrição 
parcial pronunciada nas instâncias anteriores. Desse modo, tendo em vista que a 
decisão rescindenda não se limitou a aferir o eventual desacerto do juízo negativo de 
admissibilidade do recurso de revista, porquanto houve efetiva substituição do 
acórdão regional, não há falar em incidência da Súmula nº 192, IV, do TST.  Sob esses 
fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do agravo interno, e, no mérito, 
deu-lhe provimento para reconhecer a competência originária da Subseção para o 
processamento e julgamento da presente ação rescisória. TST-Ag-EDCiv-AR-1000020-
51.2020.5.00.0000, SBDI-II, rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, julgado em 
15/10/2024.  
 
Recurso ordinário em mandado de segurança. Ato coator que notifica a comissão de 
credores para avaliar a conveniência de instauração de Incidente de Desconsideração 
da Personalidade Jurídica para eventual inclusão do sócio de fato da empresa 
executada no polo passivo da execução. Não configuração de atuação de ofício. 
Dever de cooperação. Inexistência de direito líquido e certo.  
A notificação pelo magistrado, na fase de cumprimento de sentença, da comissão de 
credores da empresa executada para avaliar a conveniência de Instauração de 
Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica para eventual inclusão do 
impetrante, não constitui atuação de ofício da autoridade coatora no curso da 
execução. Isso, porque é atribuição das partes e dos demais atores do processo o 
dever de cooperar para a obtenção da solução eficiente da lide, o que se estende 
inclusive na orientação daquilo que se faz necessário para obtenção de tal objetivo, 
não havendo falar, portanto, em ofensa a direito líquido e certo. Ademais, a alegação 
de que ocorreu quebra do dever de imparcialidade pela autoridade coatora, o que a 
tornaria suspeita, também não enseja o cabimento da ação mandamental, em face da 
existência de remédio processual próprio, qual seja a exceção de suspeição (art. 799 
da CLT), atraindo a incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-II. Com 
esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, negou provimento ao recurso 
ordinário. TST-ROT-0000219-47.2023.5.05.0000, SBDI-II, rel. Min. Luiz José Dezena da 
Silva, 15/10/2024.  
 
Recurso ordinário. Ação rescisória. Servidora admitida antes da promulgação da 
Constituição Federal de 1988 sem concurso público e sem estabilidade (art. 19, § 1º do 
ADCT). Transmudação de regime. Aposentadoria concedida antes do julgamento da 
ADPF 573. Manutenção.  

https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/1000020-51.2020.5.00.0000/3#687d65c
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/1000020-51.2020.5.00.0000/3#687d65c
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/1000020-51.2020.5.00.0000/3#687d65c
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0000219-47.2023.5.05.0000/3#968ac06
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0000219-47.2023.5.05.0000/3#968ac06
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Apesar de formalmente irregular, em prestígio à boa fé, ao ato jurídico perfeito e à 
segurança jurídica, deve ser mantida a transmudação de regime de servidora admitida 
sem concurso público e não detentora da estabilidade prevista no art. 19 do ADCT, 
mas que já se encontrava aposentada pelo regime próprio dos servidores estaduais 
quando da data da publicação da ata de julgamento da ADPF 573. Sob esse 
entendimento, a SBDI-II, por unanimidade, negou provimento ao recurso ordinário. 
TST-ROT-617-96.2020.5.05.0000, SBDI-II, rel. Min. Sergio Pinto Martins, 22/10/2024.      

 

TURMAS 
Transcrição de ementas selecionadas nas sessões de julgamento das Turmas do TST. 

 
“RECURSO DE REVISTA. UBER E MOTORISTA DE APLICATIVO. INEXISTÊNCIA DOS 
ELEMENTOS CARACTERIZADORES DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA. TRANSCENDÊNCIA 
JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Não se desconhece que, em tempos atuais, a economia 
globalizada e a tecnologia aproximam pessoas que, conjugando interesses em um 
mundo em constante evolução e transformação, erigem novas modalidades de 
contrato atividade. Dentre o extenso rol de novas atividades surgidas ao longo dos 
últimos anos, destaca-se a do motorista de aplicativo, que propiciou maior dinamismo 
e facilidade no transporte de pessoas/produtos. 2. A controvérsia dos autos diz 
respeito ao enquadramento jurídico dessa nova relação de trabalho que aproxima o 
motorista e a empresa que oferece tecnologia para o transporte de pessoas/produtos 
por meio de uma interface entre o prestador do serviço e o usuário-cliente. 3. Apesar 
de a Corte de origem ter concluído pela configuração do vínculo de emprego, os 
elementos fáticos delineados no acórdão regional permitem proceder ao 
reenquadramento jurídico da matéria, sendo possível depreender que não restaram 
caracterizados todos os requisitos previstos nos arts. 2º e 3º da CLT para configuração 
do vínculo de emprego entre o motorista e a empresa ré, fornecedora da plataforma 
utilizada pelo autor para angariar ‘clientes’. 4. Os fatos retratados no acórdão regional 
evidenciam que a relação jurídica que se estabeleceu entre a empresa de aplicativo e o 
autor não era de emprego, especialmente pela falta de subordinação jurídica, pois a 
empresa não dava ordens aos motoristas e nem coordenava a prestação do serviço 
(ausente o poder direito da empresa). 5. Embora o Tribunal Regional tenha consignado 
que a recusa de chamadas acarretava ao motorista ‘decréscimo na avaliação da 
qualidade da relação contratual’, a observância de regras mínimas estabelecidas pela 
empresa para uso do aplicativo não significa ingerência desta no modo de trabalho 
prestado, e não tem o condão de afastar a autonomia do motorista, uma vez que, 
tratando-se de obrigações contratuais, serve apenas para preservar a credibilidade do 
aplicativo, mantendo-se a fidelidade dos seus usuários, em prol do sucesso do negócio 
jurídico entabulado. 6. Por outro lado, registrou a Corte de origem que não há 
‘exigência formal da empresa no sentido de estar o motorista conectado à plataforma 
por lapsos mínimos ou determinados de tempo. De fato, esta opção é do motorista, 
consoante suas necessidades pessoais’ e que o motorista poderia escolher ‘em quais 
dias e períodos irá trabalhar’. 7. Nota-se claramente que: a) a UBER é uma empresa de 
aplicativo, que pactua negócio jurídico com motorista autônomo, para que este possa 
usufruir da tecnologia ofertada e, em contrapartida, como consequência lógica do 
aproveitamento do aplicativo para captação de clientes, retira um percentual dos 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=617&digitoTst=96&anoTst=2020&orgaoTst=5&tribunalTst=05&varaTst=0000&submit=Consultar
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ganhos auferidos; b) o motorista presta serviços diretamente para o passageiro, por 
meio dessa ferramenta tecnológica (instrumento de trabalho) que possibilita a 
interação entre motorista e usuário-cliente, com autodeterminação na execução do 
serviço contratado e assunção do ônus econômico da sua atividade. O motorista usa o 
aplicativo, não é usado por ele. 8. Nesse mesmo sentido, já se manifestaram as 1ª, 4ª, 
5ª e 8ª Turmas deste Tribunal Superior, assim como vem se firmando o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, que, quando da análise de controvérsias análogas à dos 
presentes autos, ainda em Reclamações Constitucionais, tem cassado decisões em que 
esta Justiça Especializada reconhece o vínculo de emprego entre plataformas e 
motoristas. Veja-se, a título de exemplo, as decisões proferidas pelos Ministros 
Alexandre de Moraes na Rcl 59.795, Luiz Fux na Rcl 59.404, Gilmar Mendes na Rcl 
63.414, Cristiano Zanin na Rcl 65.895, Nunes Marques na Rcl 65.906 e Cármen Lúcia na 
Rcl 67.693. 9. Não se desconhece a notória necessidade de proteção jurídica aos 
motoristas de aplicativo, porém, tal desiderato protetivo deve ser alcançado via 
legislativa, nada justificando trazê-los ao abrigo de uma relação de emprego que não 
foi pactuada, almejada e muito menos concretizada durante o desenvolvimento 
cotidiano da atividade. 10. Nessa perspectiva, forçoso reformar o acórdão regional 
para afastar o vínculo de emprego reconhecido entre as partes. Recurso de revista 
conhecido e provido.” (TST-RR-0010274-95.2020.5.15.0093, 1ª Turma, rel. Min. Amaury 
Rodrigues Pinto Junior, julgado em 16/10/2024) 
 
“[...] RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SAÚDE, HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO. VÍNCULO 
JURÍDICO ESTATUTÁRIO. 1.  Trata-se de Ação Civil Pública, ajuizada pelo Ministério 
Público do Trabalho, movida contra a Administração Pública, relativa à segurança, 
higiene e saúde dos trabalhadores que atuam na vigilância sanitária do Estado da 
Bahia. 2. O Tribunal Regional do Trabalho firmou convicção no sentido de que, 
‘considerando que os servidores substituídos são servidores públicos estatutários da 
Administração Pública do Estado da Bahia, como reconhecido desde a inicial, não paira 
dúvida que compete à Justiça Comum apreciar e julgar a presente a demanda, pois, 
neste caso, o vínculo não é de emprego, mas sim estatutário’. 2. Consignou a Corte 
que ‘o Supremo Tribunal Federal, apreciando Reclamação Constitucional tem 
sistematicamente declarado a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar 
causas, quando as partes estão ligadas mediante regime jurídico estatutário. Assim, 
quando os servidores públicos federais forem contratados com base no regime 
celetista, será de competência da Justiça do Trabalho o julgamento das reclamações 
em que figurem no polo passivo o Ente Público. Com relação aos servidores 
estatutários, a competência é, pois, da Justiça Estadual e/ou da Justiça Federal’. 3. A 
jurisprudência desta Corte Superior tem se firmado no sentido de que a restrição da 
competência da Justiça do Trabalho para julgar as causas de interesse de servidores 
públicos, resultante do decidido pelo STF na ADI 3.395-6, não alcança as ações civis 
públicas propostas pelo Ministério Público do Trabalho, cuja causa de pedir seja o 
descumprimento de normas de segurança, saúde e higiene dos trabalhadores.  
Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.” (TST-RR-328-78.2021.5.05.0017, 
1ª Turma, rel. Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior, julgado em 30/10/2024)  

https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0010274-95.2020.5.15.0093/3#fc77d81
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0010274-95.2020.5.15.0093/3#fc77d81
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=328&digitoTst=78&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=05&varaTst=0017&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=328&digitoTst=78&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=05&varaTst=0017&submit=Consultar
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“[...] DANO MORAL. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. Para a 
fixação do valor da reparação por danos morais, deve ser observado o princípio da 
proporcionalidade entre a gravidade da culpa e a extensão do dano, tal como dispõem 
os arts. 5.º, V e X, da Constituição Federal e 944 do Código Civil, de modo que as 
condenações impostas não impliquem mero enriquecimento ou empobrecimento sem 
causa das partes. No caso, em que restou configurada a dispensa discriminatória em 
razão da idade, conclui-se que o valor da indenização por danos morais no importe de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) fixados na origem não atende aos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, devendo ser majorado para R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.” 
(TST-RRAg-21911-58.2016.5.04.0006, 2ª Turma, rel. Min. Maria Helena Mallmann, 
julgado em 16/10/2024) 
 
“[...] RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/17 - DIREITO 
INDIVIDUAL DO TRABALHO – RESPONSABILIDADE CIVIL – EMPREGADOR – 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – CONDIÇÕES DEGRADANTES Pelo quadro fático, é 
possível concluir que o Reclamante estava, no mínimo, sujeito a uma jornada de 
trabalho superior a 9 horas por dia, já descontado o período para almoço 
(reconhecido como intervalo intrajornada), o que supera o limite constitucional, no 
período de segunda-feira até sábado, com folga apenas no domingo. Além disso, há 
registro de que o Reclamante habitava em alojamento com condições precárias, como 
colchão no chão, fiação elétrica descoberta, um único banheiro para um total de 7 
(sete) pessoas e precárias condições de higiene. O conceito de trabalho em condição 
análoga à escravidão no Brasil contemporâneo não se limita à restrição da liberdade 
ou ao direito de ir e vir, uma vez que prevalece a compreensão de que outras formas 
de sujeição do trabalhador a condições degradantes e/ou jornada exaustiva também 
ferem direitos de personalidade, caros ao Direito Constitucional, ao Direito do 
Trabalho e ao Direito Penal, em última instância. Subsumindo tais conceitos ao caso 
concreto dos autos, é fundamental reconhecer a presença de jornada exaustiva, 
considerando se tratar de trabalho rural, que exige vigor e força física, em atividades 
realizadas sob o sol, o que gera um maior desgaste do corpo. Nesse contexto, é 
fundamental destacar a previsão da Instrução Normativa nº 2 do Ministério do 
Trabalho e Emprego, editada em 8 de novembro de 2021, a qual prevê como situação 
de trabalho forçado a ‘Exigência do cumprimento de metas de produção que induzam 
o(a) trabalhador(a) a realizar jornada extraordinária acima do limite legal ou 
incompatível com sua capacidade psicofisiológica’. O Código Civil estabelece em seu 
artigo 186 que ‘aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito’ e, em seguida, no artigo 187, acrescenta que ‘também comete ato 
ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites 
impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes’.  O 
poder diretivo do empregador para dirigir a prestação dos serviços não abarcam a 
sujeição de um trabalhador à condição análoga à escravidão, uma vez que configura 
vilipendioso excesso de exploração de uma relação de trabalho ‘pelo seu fim 
econômico e social’, para utilizar a expressão da lei. Por fim, o artigo 927 do Código 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=21911&digitoTst=58&anoTst=2016&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0006&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=21911&digitoTst=58&anoTst=2016&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0006&submit=Consultar
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Civil determina a sanção para esses casos, prevendo que ‘Aquele que, por ato ilícito 
(arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo’. No caso dos autos, a 
sujeição do Reclamante a trabalho em condição análoga à de escravo causou dano na 
medida em que o submeteu a ‘tratamento desumano ou degradante’, expressamente 
vedado pelo artigo 5º, inciso III, da Constituição Federal de 1988 (‘ninguém será 
submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante’), através de 
condutas opressivas e exploratórias que violaram a intimidade, a vida privada e a 
honra do Reclamante, sendo, assim, constitucionalmente  ‘assegurado o direito a 
indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação’ (art. 5º, inciso X, 
da Constituição Federal de 1988). Não há alternativa para o caso concreto que não seja 
uma resposta punitivo-pedagógica, na forma de indenização, capaz de comunicar o 
total repúdio ao trabalho em condições degradantes, de modo a que a condenação 
pecuniária imposta sirva como forma para a erradicação do trabalho escravo, além de 
evitar a ocorrência de situações similares no futuro próximo. Recurso de Revista 
conhecido e provido.” (TST-RR-299-32.2022.5.05.0651, 2ª Turma, rel. Min. Liana Chaib, 
julgado em 16/10/2024) 
 
“RECURSO DE REVISTA – MOTORISTA – PLATAFORMA DIGITAL – VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO – CONFIGURAÇÃO. 1. Na hipótese em exame, os elementos fático-
jurídicos da reclamação de emprego foram pontuadamente esquadrinhados na 
decisão recorrida, que oferece elementos fáticos passíveis de reenquadramento, a 
partir do confronto com a legislação vigente e com os conceitos jurídicos mobilizados. 
Dessa forma, entendo que o presente recurso de revista prescinde de revolvimento de 
fatos e provas, não havendo que se falar na incidência do óbice da Súmula nº 126 do 
TST. 2. É no contexto da nova economia de dados, em que a capacidade de captar, 
tratar e utilizar dados determina posições de poder importantes nos mercados, que se 
insere o debate a respeito das plataformas digitais. Essas consistem em modelos de 
negócios adotados por vários armazenadores e processadores de dados, que 
exercem, entre outras múltiplas funções, o papel de conexão e matchmaking (FRAZÃO, 
Ana; 2019). 3. As plataformas digitais podem se especializar em diversas funções, que 
as distinguem no manejo dos dados sob os quais operam. A forma de tratar os dados 
e o modelo de negócios que é desenvolvido a partir deles caracteriza esses agentes 
econômicos, mas não os limita à gestão dos big data. Pelo contrário, o que se observa 
é que tais modelos de negócios se colocam a serviço de diferentes setores do mercado 
(hotelaria, transporte, comércio, entre outros), atuando como instrumental relevante 
para uma nova forma de desempenhar atividades econômicas já conhecidas. 4. As 
plataformas mistas ou híbridas são aquelas que, além de oferecerem tal 
infraestrutura, exercem controle sobre os aspectos centrais do serviço prestado. 
Assim, plataformas que definem os preços, estabelecem padrões de qualidade, 
controlam os horários de trabalho e determinam as condições sob as quais os serviços 
devem ser executados se caracterizariam não apenas por conectar prestadores e 
consumidores, mas também atuam de forma ativa na organização e gestão dos 
serviços, o que é assimilável à figura do agente empresarial que emprega força de 
trabalho. Ainda que tal controle seja exercido de forma indireta, por meio de 
algoritmos, sistemas de reputação e métodos de gamificação, que incentivam 
comportamentos específicos e penalizam desvios, esse seria suficiente à 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=299&digitoTst=32&anoTst=2022&orgaoTst=5&tribunalTst=05&varaTst=0651&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=299&digitoTst=32&anoTst=2022&orgaoTst=5&tribunalTst=05&varaTst=0651&submit=Consultar
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caracterização do poder diretivo que caracteriza a relação de emprego, devidamente 
relido em face dos novos contextos econômicos (Oliveira, Carelli, Grillo, 2020). 5. 
Portanto, ao apresentarem-se ao mercado como plataformas digitais, as empresas 
podem desdobrar essa atuação em múltiplas formas de engajamento de trabalho, as 
quais só podem ser compreendidas e juridicamente enquadradas em face das 
características que concretamente permeiam a atuação do agente econômico e dos 
trabalhadores envolvidos na dinâmica. Supor, a priori, que, por se tratar de uma 
atividade desenvolvida por meio de um instrumento tecnológico, ela implica em 
realização de trabalho autônomo, empregatício ou de qualquer outra natureza não só 
demonstra uma incompreensão da diversidade de funções e formas de atuação que 
caracterizam tais agentes econômicos, como se afasta perigosamente da basilar noção 
de primazia da realidade que deve informar a assimilação jurídica das relações de 
trabalho.  6. Firma-se, desde as origens da regulação social do trabalho no Brasil, a 
possibilidade de estabelecimento do contrato a partir da consensualidade da 
prestação de serviços e a proeminência da configuração das figuras do empregado e 
do empregador a partir da observação, de um lado, da prestação de serviços pessoal, 
onerosa, não eventual e subordinada e; de outro, do exercício da atividade 
empresarial organizada, mediante exercício de poder sobre quem trabalha e com 
assunção dos riscos do empreendimento. Se é verdade que, ao longo do tempo, esses 
empreendimentos se transformaram e passaram a se organizar a partir de novas 
tecnologias e modelos de negócio, também é verdade que dificilmente tais 
transformações no modo de operar das atividades empresariais tenha o condão de 
subverter a relação social básica existente entre os que trabalham e os que contratam 
trabalho para o desenvolvimento de atividades econômicas organizadas e controladas. 
A primazia da realidade sobre a forma se impõe, determinando a aferição do contrato-
realidade. 7. O exame dos elementos fático-jurídicos da relação de emprego 
(pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica, conforme arts. 
2º e 3º da CLT), no caso concreto, cuja leitura se fez em compasso com as 
peculiaridades que informam o modelo de negócios das plataformas digitais, torna 
inafastável o vínculo de emprego entre o reclamante e a plataforma digital reclamada. 
Recurso de revista conhecido e provido.” (TST-RR-10695-55.2022.5.15.0048, 2ª Turma, 
rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, julgado em 23/10/2024)  
 
“[...] RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. PISO DA CATEGORIA. RECUSA DO 
SINDICATO NA PARTICIPAÇÃO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. INAPLICABILIDADE DA 
NORMA COLETIVA FIRMADA PELA FEDERAÇÃO SINDICAL. APLICAÇÃO DO SALÁRIO-
MÍNIMO ESTADUAL. Cinge-se o debate à implicação jurídica relativa ao piso salarial 
aplicável aos trabalhadores da categoria, em decorrência da impossibilidade de 
celebração, pelo sindicato laboral, de acordo coletivo aplicável a seus representados. 
Discute-se, no bojo da questão, se é legítima a recusa do sindicato quando decorrente 
do fracasso da negociação coletiva, inexistindo, por conseguinte, normas coletivas de 
trabalho para esta categoria nos anos objeto do pedido inicial. Na hipótese, constou 
expressamente no acórdão recorrido que o sindicato ora recorrente ‘se recusou a 
firmar CCT com a entidade patronal por considerar que o salário previsto estava 
‘desfavorável aos substituídos’. Saliente-se ser incontroverso nos autos que, ao menos 
no período em questão, o valor salarial oferecido pela categoria patronal era inferior 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10695&digitoTst=55&anoTst=2022&orgaoTst=5&tribunalTst=15&varaTst=0048&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10695&digitoTst=55&anoTst=2022&orgaoTst=5&tribunalTst=15&varaTst=0048&submit=Consultar
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ao salário-mínimo estadual fixado nas Leis Complementares Estaduais nº 673/2016 e 
nº 718/2018. Verifica-se, portanto, que a hipótese em análise não se trata de simples 
recusa do sindicato da categoria dos trabalhadores na participação da negociação 
coletiva, mas sim da justa, legítima e boa representação dos interesses dos 
trabalhadores por ele representados diante da apresentação de condições salariais 
desfavoráveis, inclusive, inferiores ao salário-mínimo praticado no Estado. Ademais, 
mesmo na hipótese de recusa do sindicato na realização da negociação coletiva, o que, 
diga-se, não é o caso em análise, a situação resolve-se pela aplicação das previsões 
contidas no artigo 616 e §§ da CLT, cabendo, em última análise, a instauração de 
dissídio coletivo, na forma do § 2º do mencionado dispositivo. Ainda, na hipótese da 
iniciativa da realização de acordo coletivo de trabalho a partir diretamente dos 
empregados de uma ou mais empresas, conforme previsto no artigo 617 da CLT, o 
chamamento da Federação ou Confederação, para ‘assumir a direção dos 
entendimentos entre os interessados’, somente tem lugar no caso de recusa 
injustificada ou desmotivada da entidade sindical na participação das negociações, o 
que, conforme já visto, não é o caso dos autos. Precedentes. Por outro lado, a 
representação direta dos trabalhadores pela federação ou confederação somente 
ocorre na hipótese de a categoria estar inorganizada em sindicatos, conforme previsão 
expressa contida no § 2º do artigo 611 da CLT. Precedentes. Diante do exposto, a Corte 
regional, ao desconsiderar o posicionamento do sindicato autor, que não aceitou a 
proposta salarial da empresa reclamada, e acolher a aplicação do instrumento 
normativo firmado pela federação sindical, proferiu decisão no sentido de aparente 
violação do artigo 611, § 2°, da CLT. Recurso de revista conhecido e provido." (TST-RR-
181-61.2021.5.12.0048, 3ª Turma, rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, julgado em 
15/10/2024)  
 
“RECURSO DE REVISTA - JORNADA DE TRABALHO. ESCALA 5X1. DESCANSO SEMANAL 
REMUNERADO. TRABALHO AOS DOMINGOS. PAGAMENTO EM DOBRO A CADA TRÊS 
SEMANAS. ANÁLISE DOS ARTS. 7º, XV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, 611-A, I E 
611-B, IX, DA CLT. TEMA 1.046 DA TABELA DEREPERCUSSÃO GERAL DO STF. 
TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA.1. A controvérsia dos autos envolve norma 
coletiva que determina a adoção do regime 5x1 sem que o descanso semanal 
remunerado coincida com o domingo pelo menos uma vez a cada três semanas. 2. A 
jurisprudência desta Corte pacificou o entendimento de que o empregado submetido 
ao regime de 5x1 faz jus ao pagamento em dobro do domingo trabalhado, caso a 
concessão do descanso semanal remunerado não coincida com esse dia da semana, 
ao menos uma vez no período máximo de três semanas, tendo em vista que a não 
concessão na referida periodicidade equivale à ausência de compensação do labor 
prestado no domingo (na forma do que dispõe a Súmula 146 do TST). 3. O Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento do ARE 1121633 (Tema 1046) fixou a tese jurídica de 
que ‘São constitucionais os acordos e convenções coletiva que, ao considerarem a 
adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos 
trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de vantagens 
compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente indisponíveis’, 
excepcionando, portanto, os direitos absolutamente indisponíveis. Assim, a regra geral 
é de validade das normas coletivas, ainda que pactuem limitações ou afastamentos de 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=181&digitoTst=61&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=12&varaTst=0048&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=181&digitoTst=61&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=12&varaTst=0048&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=181&digitoTst=61&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=12&varaTst=0048&submit=Consultar
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direitos trabalhistas. 4. Infere-se do conceito de direitos absolutamente indisponíveis a 
garantia de um patamar civilizatório mínimo, diretamente ligado a o princípio da 
dignidade da pessoa humana e ao conceito de trabalho decente – valores que não 
devem ser flexibilizados.5. Assim, muito embora a CLT assegure a prevalência do 
negociado sobre o legislado, a concessão do repouso semanal remunerado 
coincidente com o domingo pelo menos uma vez a cada três semanas deve sempre ter 
em vista o princípio da dignidade da pessoa humana em conjunto com a necessidade 
de garantir a segurança, higidez e saúde do empregado (arts.611-B, IX, da CLT e 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 10.101/2000), constituindo, portanto, preceito 
constitucional, nos termos do art. 7º, XV, da CF, insuscetível de negociação coletiva. 6. 
Conclui-se, nesse contexto, que a Lei nº 10.101/2000 (e também a Súmula 146 do TST) 
adere ao precedente vinculante e faz incidir a exceção prevista na norma jurídica 
resultante do julgamento do Tema 1046 pelo Supremo Tribunal Federal, por tratar-se 
de direito absolutamente indisponível. Recurso de revista não conhecido.” (TST-RR-
582-06.2022.5.09.0017, 3ª Turma, rel. Min. Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 
15/10/2024)  
 
“RECURSO DE REVISTA. CUMPRIMENTO DOS PERCENTUAIS LEGAIS FIXADOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES. BASE DE CÁLCULO. EMPRESA DE SEGURANÇA. 
EXCLUSÃO DA CATEGORIA DOS VIGILANTES POR NEGOCIAÇÃO COLETIVA. 
IMPOSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA. 1. A SDI-1 deste Tribunal Superior do Trabalho há muito pacificou o 
entendimento de que as funções de vigilantes devem compor a base de cálculo da 
cota de aprendizagem fixada pelo art. 429 da CLT. (E-RR-1888-81.2011.5.03.0075, 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, DEJT 13/06/2019). 2. No caso dos autos, o entendimento do acórdão regional, 
ao concluir pela possibilidade de exclusão da categoria dos vigilantes da base de 
cálculo da cota de aprendizagem a ser cumprida pela empresa reclamada, cujo ramo 
de atividade é vigilância, decidiu em discordância com a jurisprudência pacificada 
desta Corte, 3. Ademais, inexiste aderência estrita entre o caso dos autos e o Tema 
1.046, haja vista que as cotas legais de aprendizagem são instrumento concretização 
do conjunto de políticas públicas destinadas à proteção do jovem aprendiz, de modo 
que estão umbilicalmente relacionadas a direitos absolutamente indisponíveis, 
constitucionalmente assegurados, em especial no ar. 227 da CF, conforme já decidido 
pela 2ª Turma do STF (Rcl 54314 AgR, Relator(a): ANDRÉ MENDONÇA, Segunda Turma, 
julgado em 27/03/2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 24-04-2023  PUBLIC 
25-04-2023). Precedentes. 4. A multa para a efetivação da obrigação de fazer, no valor 
de R$ 1.000,00 (mil reais) por mês, por aprendiz não contratado nos termos da Lei, é 
proporcional e razoável para o efeito dissuasório pretendido. Recurso de revista de 
que se conhece e a que se dá provimento. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL 
COLETIVO. INOBSERVÂNCIA DE REGRAMENTO RELATIVO À CONTRATAÇÃO DE 
APRENDIZES. INDENIZAÇÃO DEVIDA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1. É 
firme a jurisprudência desta Corte quanto ao cabimento da indenização por dano 
moral coletivo quando constatado o descumprimento das cotas de aprendizagem 
fixadas por lei, conforme se verifica na hipótese dos autos. Precedentes de Turmas. 2. 
No caso dos autos, a reclamada não logrou cumprir a cota de aprendizagem na forma 

https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0000582-06.2022.5.09.0017/3#8faf4e1
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0000582-06.2022.5.09.0017/3#8faf4e1
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0000582-06.2022.5.09.0017/3#8faf4e1
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prevista no art. 429, caput, da CLT, reconhecendo-se, assim, o dano moral coletivo. 
Precedentes. 2. Considerando o número de aprendizes não contratados, a capacidade 
econômico-financeira da empresa ré, bem como o caráter pedagógico da pena, 
arbitra-se o valor da indenização em R$ 100.000,00 (cem mil reais). Recurso de revista 
de que se conhece e a que se dá parcial provimento.” (TST-RR-745-65.2019.5.12.0030, 
3ª Turma, rel. Min. Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 15/10/2024)  
 
“[...] RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABALHO. REGIME DE COMPENSAÇÃO 4X4. 
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS. VALIDADE. 
A jurisprudência desta Corte Superior entende ser inválido o regime de compensação 
4x4, em que o trabalhador cumpre jornada de 12 horas diárias por quatro dias 
consecutivos, seguidos de quatro dias de folga, pois, neste caso, são ultrapassados os 
limites - diário e semanal - previstos no art. 7º, XIII, da Constituição Federal. 
Precedentes. Dessa orientação, divergiu o acórdão regional. Recurso de revista de que 
se conhece e a que se dá parcial provimento.” (TST-RR-10600-87.2018.5.03.0019, 3ª 
Turma, rel. Min. Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 15/10/2024)  
 
“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEGITIMIDADE ATIVA 
PARA A CAUSA. ESPÓLIO. ROMPIMENTO DE BARRAGEM MINA DO CÓRREGO DE FEIJÃO 
EM BRUMADINHO/MG. ACIDENTE DE TRABALHO COM EVENTO MORTE. INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. AÇÃO DE NATUREZA PATRIMONIAL. Não merece provimento o 
agravo que não desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela qual foi 
provido o recurso de revista da parte contrária no sentido de reconhecer a 
legitimidade ativa do espólio autor para ajuizar a presente ação e determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga no 
julgamento do recurso ordinário, como entender de direito, fundada no entendimento 
desta Corte de que, apesar de os direitos da personalidade serem personalíssimos e, 
portanto, intransmissíveis, a natureza da ação é patrimonial, sendo o espólio parte 
legítima para tal pleito. Precedentes. Agravo desprovido." (TST-Ag-RRAg-10077-
49.2021.5.03.0026, 3ª Turma, rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, julgado em 
23/10/2024)  
 
“RECURSO DE REVISTA. DEVER PATRONAL DE OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE HIGIENE, 
SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO. PRINCÍPIO DA PREVENÇÃO. CONVENÇÕES Nºs 
155 E 187 DA OIT. META Nº 8.8 DA AGENDA 2030 DA ONU. DOENÇA DO TRABALHO. 
NEXO CAUSAL CONSTATADO. LAUDO PERICIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÕES. 
AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. 1. A meta nº 8.8 da Agenda 2030 da Organização das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável é a de ‘Proteger os direitos 
trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os 
trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as mulheres 
migrantes, e pessoas em empregos precários’. 2. O meio ambiente de trabalho foi 
alçado a direito fundamental do trabalhador pelos artigos 1º, 7º, XXII, 196, 200, incisos 
II e VIII, e 225, da Constituição Federal de 1988. A esse respeito, inclusive, já se 
pronunciou o Tribunal Pleno da Suprema Corte (ARE 664335 - Repercussão Geral nº 
Tema 555 - Orgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. LUIZ FUX – Julgamento: 
04/12/2014 – Publicação: 12/02/2015) 3. Além disso, a proteção à saúde e à segurança 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=745&digitoTst=65&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=12&varaTst=0030&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=745&digitoTst=65&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=12&varaTst=0030&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10600&digitoTst=87&anoTst=2018&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0019&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10600&digitoTst=87&anoTst=2018&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0019&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10077&digitoTst=49&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0026&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10077&digitoTst=49&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0026&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10077&digitoTst=49&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0026&submit=Consultar
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no trabalho e, por conseguinte, o direito dos trabalhadores (as) a um ambiente laboral 
livre de riscos passou a integrar o importante rol de princípios e direitos fundamentais 
da OIT, em 2022 (OIT, 2022). A inclusão desse quinto princípio no rol daqueles 
considerados fundamentais pela organização especializada mais antiga das Nações 
Unidas coloca em destaque a importância da adoção de medidas preventivas contra 
acidentes no meio ambiente de trabalho. Na linha dos demais princípios fundamentais 
da OIT, ‘Saúde e Segurança no Trabalho’ tem por escopo as previsões normativas das 
Convenções nº 155 (Segurança e Saúde dos Trabalhadores) e nº 187 (o Quadro 
Promocional para a Segurança e a Saúde no Trabalho), da OIT. 4. A Convenção nº 155 
da OIT prevê, entre outras, a importância da implementação de ações a nível 
empresarial com o objetivo tanto de prevenir acidentes, quanto de proporcionar os 
meios necessários para lidar com situações de urgência, de modo a preservar a 
integridade física dos trabalhadores. No mesmo sentido, a Convenção nº 187 da OIT 
delimita, entre outros, ser responsabilidade de cada membro promover a melhoria 
contínua da segurança e saúde no trabalho para prevenir as lesões e doenças 
profissionais. Portanto, dúvidas não há de que laborar em um ambiente de trabalho 
protegido e seguro é um direito fundamental, inviolável e que deve ser almejado por 
toda a sociedade. 5. No caso dos autos, o Tribunal Regional do Trabalho condenou a 
reclamada ao pagamento de danos morais, em razão da constatação de doença do 
trabalho (COVID-19) que levou ao óbito a mãe da parte autora. A Corte de origem 
concluiu ter havido nexo causal entre as enfermidades do trabalho que levaram à 
morte da empregada e as atividades profissionais desempenhadas no hospital. 6. 
Assim, diante das razões de decidir do Tribunal a quo, o acórdão regional não revela 
qualquer violação aos artigos infraconstitucionais e constitucionais apontados como 
violados, de modo que o acolhimento da tese patronal é inviável. Recurso de revista de 
que se conhece e a que se nega provimento.” (TST-RR-10272-90.2021.5.03.0169, 3ª 
Turma, rel. Min. Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 23/10/2024)  
 
“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DAS LEIS NOS 
13.015/2014 E 13.467/2017. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 141 
E 492 DO CPC. 1. O pedido de indenização por dano moral, pleiteado pelo nascituro –
nestes autos representado por sua mãe- tem por objetivo a reparação pelos danos 
decorrentes de grave acidente de trabalho sofrido por seu pai. Em virtude disso, os 
fundamentos adotados pelo acórdão regional não configuram julgamento extra petita, 
que somente se caracteriza quando verificado o deferimento de pedido diverso 
daquele demandado (arts. 141 e 492 do CPC). Precedentes. 2. Portanto, o fundamento 
apontado pela parte – a impossibilidade de deferimento da indenização, ante o não 
nascimento do reclamante – trata-se de simples argumento utilizado para rechaçar o 
pedido indenizatório. Isto é, não se trata do deferimento de pedido novo ou alheio à 
pretensão principal, a caracterizar a violação dos artigos 141 e 491 do CPC. [...] 
RECURSO DE REVISTA. NASCITURO. PERSONALIDADE JURÍDICA NOS TERMOS DA LEI 
CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO DO EMPREGADO (PAI). GRAVÍSSIMAS SEQUELAS. DANO 
MORAL EM RICOCHETE, INDIRETO OU REFLEXO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Trata-se de discussão sobre o direito a 
dano moral em ricochete para o nascituro, cujo pai foi vítima de gravíssimo acidente 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10272&digitoTst=90&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0169&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10272&digitoTst=90&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0169&submit=Consultar
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de trabalho. 1. O art. 2º do Código Civil dispõe que ‘a personalidade civil da pessoa 
começa do nascimento com vida, mas a lei põe a salvo, desde a concepção os direitos 
do nascituro’. A interpretação deste dispositivo combinada com a previsão do art. 1º, 
III, da Constituição Federal de 1988 conduz à compreensão de que o nascituro goza de 
personalidade no ordenamento jurídico brasileiro. Isto é, o nascituro possui 
personalidade civil, embora seja certo que ele não é dotado de capacidade de direito 
(art. 1º, do Código Civil). Os direitos de personalidade do nascituro encontram subsídio 
na própria ideia de uma ‘cláusula geral de tutela da pessoa humana, que encontra 
fundamento no princípio da dignidade da pessoa humana, norteador do Estado 
Democrático de Direito’ (REsp n. 1.170.239/RJ, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta 
Turma, julgado em 21/5/2013, DJe de 28/8/2013). Além disso, o reconhecimento da 
titularidade dos direitos de personalidade do nascituro está alicerçado no princípio da 
equidade geracional, disposto no art. 225, da Constituição Federal quando se assegura 
a ‘proteção dos direitos das futuras gerações, o que engloba as pessoas concebidas e 
não nascidas’ (Tartuce, Flávio. 2007) 2. É nesse cenário que o direito do nascituro ao 
recebimento de dano moral se torna possível, diante, inclusive, da existência de outros 
dispositivos no Código Civil que preveem direitos do nascituro, que compreendem 
desde a possibilidade de doação até a sucessão legítima ou testamentária do 
nascituro (arts. 542, 1.596, 1.609, 1.630, 1633, 1.779, 1.784, 1.789, 1.799, I, e 1.800, §3º, 
todos do Código Civil). 3. O Superior Tribunal de Justiça, já firmou posicionamento de 
existir ‘a possibilidade, em tese, de o nascituro vir a sofrer danos morais, decorrentes 
da violação da dignidade da pessoa humana (em potencial), desde que estes, de 
alguma forma, comprometam o seu desenvolvimento digno e saudável no meio intra-
uterino e o consequente nascimento com vida, ou repercutam na vida após o 
nascimento’ (REsp n. 1.170.239/RJ, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado 
em 21/5/2013, DJe de 28/8/2013.). Ainda, a Corte considera que o dano 
extrapatrimonial também será devido quando constatados danos que, entre outros, 
resultem na privação da convivência do nascituro com seus genitores (REsp n. 
1.170.239/RJ, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 21/5/2013, DJe 
de 28/8/2013; AREsp 150297/DF, Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ de 10/12/2012; Ag n. 
1268980/PR; AgRg no Ag 1092134/SC, Rel. Ministro Sidnei Beneti, julgado em 
17/02/2009, DJe 06/03/2009; e, REsp 931556/RS, Relator Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, DJe 05/08/2008). Ainda, este Tribunal Superior do Trabalho possui 
precedentes no sentido de que tanto o falecimento, quanto a existência de graves 
sequelas decorrentes do acidente de trabalho ensejam a reparação por dano moral. 
(Ag-RRAg-238-05.2017.5.12.0021, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao 
Lopes, DEJT 26/04/2024). 4. Logo, o direito do nascituro à reparação civil verifica-se 
quando presente a violação a direitos de personalidade, cujos efeitos tenham o 
condão de repercutir em sua vida após o nascimento, tal como o é a privação de 
convivência ampla com algum de seus genitores. Isso significa dizer que ‘o 
ressarcimento do dano não é considerado como a reparação do sentimento, mas 
como uma indenização objetiva de bem jurídico violado’ (Diniz, Maria Helela, 2010). 
Portanto, o vínculo afetivo e/ou a prova do sofrimento pelo nascituro não são 
requisitos para que ele faça jus à indenização por dano moral – até porque prova 
dessa natureza seria absolutamente diabólica. 5. No caso dos autos, o Tribunal 
Regional negou o direito à indenização almejada pelo nascituro, representado em juízo 
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por sua mãe. Para tanto, compreendeu que (i) é ‘necessária comprovação inequívoca 
dos danos morais sofridos’; (ii) ‘o autor da ação, filho da vítima de acidente do 
trabalho, sequer havia nascido quando do infortúnio (...) não havendo que se falar em 
alteração significativa da sua rotina e vida em decorrência do acidente sofrido por seu 
pai’; (iii) ‘ainda que o genitor tenha sofrido interdição e tenha restado com graves 
sequelas físicas e sintomas depressivos e comportamentais após o acidente, tais 
circunstâncias não afastam a possibilidade de convívio com o filho.’. Diante disso, a 
Corte regional concluiu que ‘o dano não foi demonstrado, por não comprovada a 
vinculação afetiva íntima entre a vítima e o autor no momento do acidente, uma vez 
que o reclamante sequer havia nascido’. A partir das premissas fáticas registradas pelo 
Tribunal a quo, é inequívoco o direito à reparação em ricochete, diante da constatação 
de que (i) é incontroversa a condição de nascituro do reclamante e, assim, sua 
legitimidade para pleitear danos morais em ricochete; (ii) o pai do nascituro 
(empregado das reclamadas) foi vítima de acidente de trabalho que lhe causou graves 
sequelas físicas e sintomas depressivos e comportamentais e (iii) a condição de filho-
nascituro (relação de proximidade diante do núcleo familiar) é suficiente para deferir a 
indenização por danos morais, sendo desnecessária a demonstração da dor ou 
sofrimento por ele experimentados pelo fatídico episódio vivenciado por seu pai no 
trabalho. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.” (TST-RR-21660-
49.2017.5.04.0024, 3ª Turma, rel. Min. Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 
23/10/2024)  
 
“[...] III. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO EM ATIVIDADE INSALUBRE. CONTRATO DE TRABALHO COM VIGÊNCIA EM 
PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. EXISTÊNCIA DE NORMA 
COLETIVA A PARTIR DE NOVEMBRO DE 2017. PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO SETORIAL 
NEGOCIADA. DIREITOS INDISPONÍVEIS. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA 
HUMANA. REDUÇÃO DOS RISCOS INERENTES À SEGURANÇA E À SÁUDE DO 
TRABALHADOR. CONVENÇÕES 155 E 187 DA OIT. ART. 60 DA CLT. TRANSCENDÊNCIA 
RECONHECIDA. 1. Na presente hipótese, a Corte de origem manteve a condenação da 
reclamada ao pagamento de horas extras por considerar inválido o regime de 
compensação de jornada de atividade insalubre sem licença prévia da autoridade 
competente, in verbis: ‘a norma coletiva não poderia, no período anterior à vigência da 
reforma trabalhista, pactuar quaisquer tipos de prorrogações de jornada em atividade 
insalubre, pois ausente a licença prévia referida no art. 60 da CLT (item VI da Súmula 
85 do TST). Logo, são devidas as horas extras irregularmente compensadas até 
10/11/2017.’ 2. Contudo, o Tribunal Regional considerou que ‘a partir de 11/11/2017, 
com a vigência da reforma trabalhista, a prorrogação de jornada em ambiente 
insalubre pode ser objeto de negociação coletiva, independentemente de prévia 
licença da autoridade competente em higiene do trabalho (art. 611-A, III, da CLT), 
devendo, portanto, a condenação ficar limitada a 10/11/2017.’ Consignou, ainda, que a 
‘negociação coletiva vigente em 11/11/2017 e que instituiu o banco de horas aplica-se 
aos empregados sujeitos ao contato com o agente insalubre.’ 3. A Constituição da 
República, em seu art. 7º, inciso XXII, erige como direito dos trabalhadores a redução 
dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança. 
Ainda, o art. 196 da Carta de 1988 assenta que a ‘saúde é direito de todos e dever do 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=21660&digitoTst=49&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0024&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=21660&digitoTst=49&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0024&submit=Consultar
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Estado [...]’, sendo certo que inclui-se no conceito de saúde a promoção e a proteção 
do meio ambiente saudável e equilibrado, nele compreendido o do trabalho. 4. Tais 
mandamentos constitucionais se compatibilizam com as orientações expressas nas 
Convenções nº 155 e 187 da OIT, que versam, respectivamente, sobre Segurança e 
Saúde no Trabalho e Segurança e Saúde dos Trabalhadores e o Meio Ambiente Do 
Trabalho, e reforçam a necessidade de adoção, por parte do País e dos empregadores, 
de medidas relativas à segurança, à higiene e ao meio ambiente do trabalho 
equilibrado. 5. Já a CLT, por sua vez, em seu art. 60, estabelece que ‘nas atividades 
insalubres [...], quaisquer prorrogações só poderão ser acordadas mediante licença 
prévia das autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, as quais, para 
esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à verificação dos métodos e 
processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de autoridades 
sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento para 
tal fim.’ Anote-se que a redação do mencionado artigo não sofreu alteração com a 
vigência da Lei nº 13.467/2017, de modo que se mantém imprescindível, nesse caso, a 
inspeção e permissão das autoridades competentes. 6. Nesse cenário, imperioso 
registrar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 1121633 (Tema 1.046 
da Tabela de Repercussão Geral), fixou a tese jurídica de que ‘São constitucionais os 
acordos e convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada, 
pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da 
explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os 
direitos absolutamente indisponíveis’. 7. Portanto, a tese da Suprema Corte é a de que, 
excepcionando os direitos absolutamente indisponíveis, a regra geral é de validade 
das normas coletivas, ainda que pactuem limitações ou afastamentos de direitos 
trabalhistas. A exegese da referida tese jurídica é a de que os direitos de 
disponibilidade relativa poderão ser alvo de negociação coletiva, desde que previstas 
contrapartidas recíprocas entre trabalhadores e empregadores. 8. Em decorrência 
desse julgamento, consagrou-se o entendimento de que existem limites à negociação 
coletiva, sobretudo à luz do princípio da adequação setorial negociada e da 
indisponibilidade absoluta de determinados direitos. 9. No presente caso, a discussão 
está centrada na possibilidade, ou não, de adoção de compensação de jornada de 
trabalho em atividade insalubre após a vigência da dita ‘Reforma Trabalhista’. A 
discussão, pois, envolve normas de patamar constitucional, a exemplo da dignidade da 
pessoa humana, dos valores sociais do trabalho e, em especial, da redução dos riscos 
inerentes ao trabalho, com a criação de um meio ambiente do trabalho saudável e 
seguro. 10. Na espécie, conforme consignado no acordão regional, a reclamada não 
demonstrou a existência de prévia autorização do Ministério do Trabalho para a 
prorrogação da jornada de trabalho em atividade insalubre. Logo, como a atividade 
desenvolvida pela reclamante era insalubre e não havia autorização para a 
prorrogação de jornada, nos termos do art. 60 da CLT (redação que, como visto, não 
sofreu qualquer alteração com a ‘Reforma Trabalhista’), é certo que a compensação de 
jornada deve ser considerada inválida também no período posterior a 10/11/2017, 
ainda que na vigência de norma coletiva autorizadora. 11. Nesse cenário, o 
entendimento da Corte regional não pode prevalecer, pois não há como reconhecer a 
validade de norma coletiva que desconsidere a previsão contida no art. 60, caput, da 
CLT, norma imperativa de saúde, higiene e segurança no trabalho. Recurso de revista 
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de que se conhece e a que se dá provimento.” (TST-RRAg-10293-22.2019.5.03.0174, 3ª 
Turma, rel. Min. Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 23/10/2024)  
 
“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO ANTERIOR 
POR ESTA 3ª TURMA. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA EVENTUAL EMISSÃO DE JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO. ARTIGO 1.030, INCISO II, DO CPC. TURNO ININTERRUPTO DE 
REVEZAMENTO. AUTORIZAÇÃO COLETIVA PARA JORNADA SUPERIOR A 8 HORAS. 
PACTO LABORAL CONSUMADO ANTERIORMENTE À REFORMA TRABALHISTA. 
INVIABILIDADE. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 13.467/2017. Na situação 
vertente, é incontroverso que o contrato de trabalho iniciou e finalizou anteriormente 
à Lei 13.467/2017 –, consolidando-se e sendo integralmente executado, portanto, 
antes que houvesse a alteração legislativa que inovou no campo da possibilidade de as 
normas coletivas preponderarem sobre as disposições legais – art. 611-A da CLT, 
existindo previsão expressa, no inciso I, de viabilidade de pactos quanto a jornadas de 
trabalho. Além disso, os fatos se consumaram sob a égide da jurisprudência então 
vigorante e que impunha limites à extrapolação da jornada, nos termos da Súmula 423 
do TST. Certo, ademais, que a Constituição Federal estabeleceu a perspectiva de 
ampliação, para além das seis horas, das jornadas laboradas em turnos ininterruptos 
de revezamento, desde que estipulado esse aumento pela via da negociação coletiva. 
Não obstante, a própria Constituição Federal garante a duração do trabalho normal 
não superior a oito horas diárias (inciso XIII do art. 7º). Prevalece, dessa forma, os 
limites da jornada de oito horas para o trabalhador que se ativa nos turnos 
ininterruptos de revezamento, em face da proteção que advém da própria norma 
constitucional (art. 7º, XIII), não podendo a permissão legal advinda do inciso I do art. 
611-A da CLT incidir sobre contratos extintos antes da Reforma Trabalhista, tampouco 
preponderar a jurisprudência restritiva de direitos que se criou acerca da viabilidade 
de se balizar a garantia a horas extras, mesmo nas hipóteses de o labor extrapolar 
habitualmente as oito horas diárias ou de não se verificar, na prática, a concessão das 
compensações advindas de eventual majoração do tempo de trabalho. Nesse cenário, 
tendo o contrato de trabalho vigorado integralmente em período anterior à vigência 
da Lei 13.467/2017, e evidenciado, a partir dos elementos fáticos delineados no 
acórdão regional, que a jornada de trabalho obreira ultrapassava os limites 
constitucionalmente previstos – com previsão na norma coletiva de turnos 
ininterruptos de revezamento com jornada superior a 8 horas diárias (em desrespeito 
aos limites delineados no art. 7º, XIII, da CF e na Súmula 423/TST) e labor habitual aos 
sábados (dia destinado à compensação) –, faz-se devida a manutenção do acórdão 
turmário. Dessa forma, mantida a decisão que negou provimento ao agravo, sem 
proceder ao juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC, devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte Superior.” (TST-Ag-ED-AIRR-20-84.2017.5.17.0005, 
3ª Turma, rel. Min. Mauricio José Godinho Delgado, julgado em 29/10/2024)  
 
“A) AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A 
ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. PARTICIPAÇÃO NOS 
LUCROS E RESULTADOS. INTEGRAÇÃO NO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NORMA 
COLETIVA. Por meio de decisão monocrática, foi denegado seguimento a agravo de 
instrumento. Entretanto, a decisão regional merece reforma, para melhor análise de 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10293&digitoTst=22&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0174&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10293&digitoTst=22&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0174&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=20&digitoTst=84&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=17&varaTst=0005&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=20&digitoTst=84&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=17&varaTst=0005&submit=Consultar
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contrariedade à Súmula 451/TST. Agravo provido, no aspecto. B) AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 
E 13.467/2017. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. INTEGRAÇÃO NO AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO. NORMA COLETIVA. Demonstrado no agravo de instrumento que 
o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao 
agravo de instrumento, para melhor análise da arguição contrariedade à Súmula 
451/TST, suscitada no recurso de revista. Agravo de instrumento provido no aspecto. 
C) RECURSO DE REVISTA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. INTEGRAÇÃO 
NO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NORMA COLETIVA. Nos termos da Súmula 451/TST, 
‘fere o princípio da isonomia instituir vantagem mediante acordo coletivo ou norma 
regulamentar que condiciona a percepção da parcela participação nos lucros e 
resultados ao fato de estar o contrato de trabalho em vigor na data prevista para a 
distribuição dos lucros. Assim, inclusive na rescisão contratual antecipada, é devido o 
pagamento da parcela de forma proporcional aos meses trabalhados, pois o ex-
empregado concorreu para os resultados positivos da empresa’. A diretriz constante 
na Súmula 451/TST emana do princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput). Por 
outro lado, o cuidado do empregador pela manutenção desse pilar fundamental nas 
relações empregatícias deve ser prática cotidiana, por explícito mandamento 
constitucional. O objetivo do entendimento sumulado em comento é, portanto, 
justamente o de impedir a discriminação, em que estabelecidos critérios não 
razoáveis. Nesse contexto, considerando que o aviso-prévio, ainda que indenizado, 
integra o contrato para todos os fins – conforme se infere da OJ 82/SBDI-1/TST -, a 
projeção desse período deve ser utilizada também para o cálculo proporcional da 
parcela PLR, a teor da disciplina do art. 487, § 1º, da CLT. Saliente-se que, no caso em 
apreço, o fato de haver norma coletiva determinando o pagamento da PLR ‘a cada mês 
trabalhado’, embora possa gerar uma interpretação inicial de que o tempo do aviso 
prévio indenizado não comporia a base de calculo da verba participação nos lucros e 
resultados, certo é que esse entendimento restritivo não pode prevalecer, pois a 
jurisprudência desta Corte prepondera no sentido que de que o aviso prévio 
indenizado deve integrar o tempo trabalhado para o fim de pagamento da PLR 
proporcional. Julgados colacionados nesse sentido. Recurso de revista conhecido e 
provido.” (TST-RR-1650-79.2016.5.09.0670, 3ª Turma, rel. Min. Mauricio José Godinho 
Delgado, julgado em 29/10/2024)  
 
”[...] RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À 
LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO DE CRÉDITO 
TRABALHISTA CONSTITUÍDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CULPOSA DO EXEQUENTE. Na fase de liquidação e execução não incidia, em 
princípio, regra geral, a prescrição intercorrente. Entretanto a Lei n. 13.467/2017 
inseriu texto expresso acolhendo a prescrição intercorrente na fase da execução (novo 
art. 11-A, CLT). A esse respeito, a Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, que dispõe 
sobre a aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela Lei nº 13.467/2017, 
estabeleceu, em seu art. 2º, que o fluxo da prescrição intercorrente se conta a partir 
do descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, 
desde que feita após 11.11.2017 (vigência da Lei nº 13.467/2017). Contudo o novo 
texto legal harmoniza-se, de certo modo, à anterior compreensão sobre a 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1650&digitoTst=79&anoTst=2016&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0670
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1650&digitoTst=79&anoTst=2016&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0670
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possibilidade da prescrição intercorrente na fase executória - situação essa que já 
permitia harmonizar, assim, os entendimentos consubstanciados nas Súmulas 327/STF 
e 114/TST. Trata-se da omissão reiterada do exequente no processo, em que ele 
abandona, de fato, a execução, por um prazo superior a dois anos, deixando de 
praticar, por exclusiva omissão sua, atos que tornem fisicamente possível a 
continuidade do processo. Nesse específico caso, arguida a prescrição, na forma do 
art. 884, § 1º, CLT (e, agora, na forma do art. 11-A da CLT), pode ela ser acatada pelo 
Juiz Executor (ou, segundo o art. 11-A, pode ela ser declarada, de ofício, pelo 
Magistrado). Essa é, na verdade, igualmente a nova hipótese aventada pelo novo art. 
11-A da Consolidação. Desse modo, a ausência de atos executórios derivada de falta 
de bens do executado (ou de seu desaparecimento...) não enseja a decretação da 
prescrição intercorrente. É que, nesse caso, a inércia processual não pode ser 
imputada ao exequente. Por esse motivo, a alternativa processual que emerge para o 
Juiz Executor, em tais situações, será aquela prevista no art. 40, §§ 2º e 3º, Lei n. 
6.830/80 (aplicável ao Processo do Trabalho por força do art. 889, CLT). Ou seja: 
‘decorrido o prazo máximo de um ano, sem que seja localizado o devedor ou 
encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos’ (§ 2º). 
Porém fica aberta a ressalva: ‘encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou 
os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução’ (§ 3º do art. 
40). No caso dos autos, constata-se que a pretensão executória é relativa a título 
judicial constituído após a Lei nº 13.467/2017, sendo aplicável, a princípio, o art. 11-A 
da CLT, que prevê a possibilidade de aplicação da prescrição intercorrente no âmbito 
trabalhista. Contudo não se vislumbra do quadro fático descrito no acórdão recorrido, 
um evidente abandono, pelo obreiro, dos atos executórios, e sim a paralisação do 
processo pela dificuldade na identificação de bens para satisfação da dívida. A 
propósito, consta, no acórdão regional, que o Juiz da Execução determinou que o 
Reclamante dissesse, no prazo de 10 dias, se teria interesse em promover o início da 
execução, com utilização de todas as ferramentas de pesquisa patrimonial, sob pena 
de prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT). Ocorre que, em virtude do princípio 
constitucional da efetividade da jurisdição, não se pode considerar omissão culposa do 
Exequente a ausência de informações a respeito do paradeiro do Executado ou de 
seus bens, em vista das prerrogativas amplas que se abrem ao Juiz Executor nesta 
seara, em contraponto aos inegáveis obstáculos enfrentados pelo exequente no 
tocante à busca dessa informação prática. Omissão culposa e sob responsabilidade 
exclusiva do Exequente é apenas aquela que dependa, estritamente, de ato volitivo 
processual seu, sem correspondência com a conduta maliciosa do Executado no 
interior do mesmo processo judicial. Assim, o Tribunal Regional, ao concluir pela 
prescrição da pretensão executória do crédito trabalhista, incorreu em ofensa à coisa 
julgada, prevista no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Recurso de revista 
conhecido e provido.”  (TST-RR-1662-80.2014.5.10.0009, 3ª Turma, rel. Min. Mauricio 
José Godinho Delgado, julgado em 29/10/2024)   
 
“RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E DA LEI 
13.467/2017. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AGÊNCIAS DE 
EMPREGO. COBRANÇA DE TAXAS DE INSCRIÇÃO E CADASTRAMENTO. MATÉRIA 
CONCERNENTE A RELAÇÕES DE TRABALHO. FASE PRÉ-CONTRATUAL DAS RELAÇÕES DE 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1662&digitoTst=80&anoTst=2014&orgaoTst=5&tribunalTst=10&varaTst=0009
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1662&digitoTst=80&anoTst=2014&orgaoTst=5&tribunalTst=10&varaTst=0009
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EMPREGO. À Justiça do Trabalho compete processar e julgar ações oriundas das 
relações de trabalho (art. 114, I, da Constituição Federal), o que compreende, não 
exclusivamente, mas com maior frequência, as relações de emprego. Para fins de 
fixação de competência, as relações de trabalho, expressas nestes termos no art. 114, 
I, da Constituição Federal, são um instituto permanente no tempo, que não se 
confunde com contratos de trabalho anteriores à apresentação de pretensões em 
Juízo. Logo, a Justiça do Trabalho detém, constitucionalmente, competência material 
para processar e julgar qualquer ação que repercuta no contexto de relações de 
trabalho, independentemente da essência do provimento jurisdicional pretendido, à 
exceção das matérias criminais, cujo processamento e julgamento competem 
exclusivamente à Justiça Comum (ADI 3684, STF). Logo, matérias que tenham algum 
impacto sobre questões administrativas, comerciais ou civis, apenas em razão desse 
impacto, não deixam de ser abrangidas pela competência da Justiça do Trabalho, em 
razão da matéria trabalhista que se destaca no conflito subjacente. As agências de 
emprego são sujeitos empresariais cuja atividade econômica consiste em inscrever e 
cadastrar trabalhadores em bancos de dados cuja finalidade seja facilitar, conforme 
filtros previamente estabelecidos, a comunicação entre trabalhadores interessados em 
vagas de emprego e empregadores que busquem por mão de obra qualificada para os 
serviços que pretendam executar. O ordenamento jurídico nacional confere suporte à 
atração de tal matéria para a competência da Justiça do Trabalho, ao estabelecer que a 
este ramo do Poder Judiciário compete processar e julgar ações oriundas das relações 
de trabalho, sem restringir a origem dessas ações a uma ou outra categoria específica 
de relação de trabalho, tampouco à prévia existência de contratos de trabalho como 
causas de pedir. É fundamental considerar que a atividade econômica desempenhada 
pelas agências de emprego consiste em intermediar a formação (fases de puntuação e 
policitação – arts. 427 a 435 do Código Civil) dos negócios jurídicos atinentes a 
contratos de trabalho. Trata-se de atuação adstrita, em regra, à fase pré-contratual das 
relações de trabalho. Não existem quaisquer óbices ao conhecimento de conflitos 
adstritos à fase pré-contratual das relações de trabalho pelos órgãos da Justiça do 
Trabalho, senão aqueles referentes à admissão de pessoal pelos quadros celetistas da 
Administração Pública direta ou indireta (Tema 992 de Repercussão Geral – RE 
960429). À exceção da situação mencionada, decidida pelo STF em regime de 
repercussão geral, a Justiça do Trabalho detém competência constitucional para 
processar e julgar ações cujas causas de pedir concentrem-se na fase pré-contratual 
das relações de trabalho. Tal compreensão é pacífica há longa data na jurisprudência 
desta Corte Superior. Julgados. A forma de atuação das agências de emprego afeta 
diretamente as circunstâncias de exercício do direito ao trabalho, que é consagrado, 
inclusive, na Declaração Americana de Direitos Humanos (art. XXXV) e, com 
propriedade, no art. 6.1 do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais. O oferecimento do trabalhador para vagas de emprego consiste em prática 
sensível para os domínios da OIT, atingida por um dos ideais da Declaração da 
Filadélfia (1948): ‘o trabalho não é uma mercadoria’. É patente, portanto, a 
especialidade da matéria trabalhista sobre as questões jurídicas atinentes a inscrições 
e cadastramentos de trabalhadores em bancos de dados geridos por agências de 
emprego privadas. Portanto, a decisão regional, ao considerar incompetente a Justiça 
do Trabalho para processar e julgar a presente ação, incorreu em violação ao art. 114, 
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I, da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido.”  (TST-RR-20202-
46.2019.5.04.0664, 3ª Turma, rel. Min. Mauricio José Godinho Delgado, julgado em 
29/10/2024)   
 
“RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO ANTERIOR POR ESTA 3ª TURMA. DEVOLUÇÃO 
DOS AUTOS PARA EVENTUAL EMISSÃO DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 1.030, 
INCISO II, DO CPC. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO (TPA). EXTENSÃO DO DIREITO 
AO ADICIONAL DE RISCO. ISONOMIA COM OS EMPREGADOS PERMANENTES 
VINCULADOS À ADMINISTRAÇÃO DO PORTO. MATÉRIA PACIFICADA NO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. TEMA Nº 222 DE REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA 126/TST. O 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 658312, submetido à sistemática do 
regime de repercussão geral (Tema 222), firmou a seguinte tese: ‘O fato de os 
trabalhadores portuários avulsos sujeitarem-se a um regime de exploração 
diferenciado daqueles trabalhadores portuários com vínculo permanente não autoriza 
tratamento diferenciado entre eles, pois há norma constitucional explícita e específica 
de igualdade de direitos, de modo que, uma vez implementadas as condições legais 
específicas, ao trabalhador portuário avulso também é devido o adicional de riscos, 
previsto no art. 14 da Lei 4.860/1965, por imposição constitucional expressa’. A partir 
da referida tese, o TST vem adotando a compreensão de que não há extensão 
automática do adicional de risco aos trabalhadores portuários avulsos, remanescendo 
à Parte Reclamante o ônus de provar a eventual existência de trabalhadores 
permanentes que percebam o referido adicional em condições semelhantes de 
trabalho. No caso concreto, diante da ausência nos autos de elementos concretos que 
demonstrem a existência de trabalhadores permanentes que percebam o referido 
adicional em condições semelhantes de trabalho, não há como se aplicar a tese 
firmada pelo STF (Tema 222) sem o revolvimento do conjunto fático-probatório 
existente nos autos, procedimento vedado a esta instância recursal de natureza 
extraordinária, a teor da Súmula 126/TST, cuja aplicação, por si só, impede o exame do 
recurso tanto por violação a dispositivo de lei como por divergência jurisprudencial, 
sobretudo porque os arestos somente são inteligíveis dentro do universo probatório 
em que foram proferidos. Consequentemente, no caso concreto, em face de a decisão 
do TRT estar em consonância com o atual posicionamento desta Corte sobre a matéria 
e mantida a decisão que deu provimento aos recursos de revista dos Reclamados, sem 
proceder ao juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC, devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte Superior.” (TST-RR-85700-62.2007.5.05.0121, 3ª 
Turma, rel. Min. Mauricio José Godinho Delgado, julgado em 29/10/2024)   
 
 
“[...] RECURSO DE REVISTA. PROCESSO ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. DESRESPEITO ÀS 
NORMAS TRABALHISTAS QUE TRATAM SOBRE A FORMALIZAÇÃO DA RELAÇÃO DE 
EMPREGO. CONTRATAÇÃO DE DOIS TRABALHADORES POR COOPERATIVA. FRAUDE 
CARACTERIZADA. FENÔMENO QUE EXTRAPOLA O UNIVERSO DOS TRABALHADORES 
DIRETAMENTE CONTRATADOS DE FORMA IRREGULAR PARA PRODUZIR IMPACTO NO 
UNIVERSO SOCIAL MAIS AMPLO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO DEVIDA. 
Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo o Ministério Público do Trabalho em que se 
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busca a concessão de tutela inibitória, a fim de que a Empesa Ré seja, em síntese, 
condenada a proceder à anotação da CTPS de todos os docentes que nela laboram, 
uma vez que ‘não há prova nos autos que esses trabalhadores fossem efetivamente 
cooperados’. Pleiteia, também, indenização por dano moral coletivo, que foi indeferida 
pelo TRT em virtude do limitado número de empregados atingidos (dois professores). 
O dano moral coletivo exige a constatação de lesão a uma coletividade, um dano social 
que ultrapasse a esfera de interesse meramente particular, individual do ser humano, 
por mais que a conduta ofensora atinja, igualmente, a esfera privada do indivíduo. No 
âmbito das relações de trabalho, as situações de dano moral coletivo tendem a 
traduzir uma linha de conduta reiterada de entidades que têm papel relevante no 
mundo do trabalho, como as empresas e entidades dirigidas à contratação e gestão de 
mão de obra. Desde que a conduta envolva distintos trabalhadores, em torno de atos 
jurídicos distintos, caracterizando-se por significativa lesividade, de modo a tornar 
relevante seu impacto em certa comunidade, pode despontar o dano moral coletivo 
trabalhista. O dano moral coletivo, portanto, configura-se, em vista da lesividade que 
tais afrontas trazem à dignidade da pessoa humana, ao valor social do trabalho, à 
segurança e bem-estar dos indivíduos, ao exercício dos direitos sociais e individuais, à 
ideia de uma sociedade livre, justa e solidária, à noção e realidade de justiça social. No 
caso concreto, o acórdão regional recorrido manteve a sentença que excluiu da 
condenação o dano moral coletivo, em razão do número reduzido de empregados 
atingidos (dois, na hipótese). Contudo, ficou incontroversa a conduta lesiva da 
Reclamada, que contratou empregados de forma fraudulenta, segundo o TRT, como se 
cooperados fossem. Tal circunstância, inegavelmente, repercutiu negativamente sobre 
a comunidade laboral circundante à Empresa Ré, pois consistiu em ação patronal 
ameaçadora e limitadora do direito dos trabalhadores ao próprio emprego, 
independentemente do impacto que causou no plano individual dos dois empregados. 
Repita-se: o fenômeno extrapola o universo dos trabalhadores diretamente 
contratados de forma irregular para produzir impacto no universo social mais amplo. 
Nesse contexto, configura-se o dano moral coletivo. Quanto à destinação do referido 
valor ora arbitrado a título de indenização por dano moral coletivo, o art. 13 da Lei 
7.347/1985 dispõe que ‘Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano 
causado reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos 
Estaduais de que participarão necessariamente o Ministério Público e representantes 
da comunidade, sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados’. 
Isso significa que o mencionado preceito normativo da Lei de Ação Civil Pública institui 
o critério da reparação pela tutela específica, na medida em que prioriza a reversão 
dos valores de tal indenização para organismos capazes de empreender ações 
destinadas à reconstituição dos bens jurídicos que tenham sido lesionados pela 
conduta ilícita que tenha ensejado a condenação ao pagamento de indenização por 
danos morais coletivos. Em consequência, o valor pago a título de indenização por 
danos morais coletivos deve ser revertido a fundo gerido por um Conselho Federal ou 
por Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o Ministério Público e 
representantes da comunidade, como dispõe o art. 3º da Resolução Conjunta n. 10, de 
2024, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP), tendo em vista a reconstituição dos bens jurídicos lesados pela 
conduta ilícita da Reclamada. A indicação do fundo deve ocorrer na fase de liquidação 
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de sentença, momento mais apropriado para semelhante escolha, respeitando-se as 
diretrizes estabelecidas nos arts. 4º e segs. da Resolução n. 10, acima mencionada. 
Recurso de revista conhecido e provido no aspecto.” (TST-RR-1000946-
90.2017.5.02.0320, 3ª Turma, rel. Min. Mauricio José Godinho Delgado, julgado em 
29/10/2024)   
 
“RETORNO DOS AUTOS À TURMA PARA EVENTUAL EXERCÍCIO DE RETRATAÇÃO. 
TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO (TPA). EXTENSÃO DO DIREITO AO ADICIONAL DE 
RISCO. ISONOMIA COM OS EMPREGADOS PERMANENTES VINCULADOS À 
ADMINISTRAÇÃO DO PORTO E A OPERADORES PORTUÁRIOS. MATÉRIA PACIFICADA NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TEMA Nº 222 DE REPERCUSSÃO GERAL. 
DESNECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA COM VÍNCULO PERMANENTE QUE 
PERCEBA O REFERIDO ADICIONAL. HIPÓTESE DOS AUTOS VINCULADA À RATIO 
DECIDENDI DA CONTROVÉRSIA APRECIADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO EXERCIDO. ARTIGO 1.030, INCISO II, DO CPC. A Terceira Turma, em 
acórdão relatado pelo Exmo. Ministro Alberto Bresciani, deu provimento ao recurso de 
revista do Órgão de Gestão de Mão-de-Obra dos Trabalhadores Portuários Avulsos 
dos Portos de Belém e Vila do Conde para excluir da condenação o pagamento do 
adicional de risco portuário e, consequentemente, julgar improcedente a reclamação 
trabalhista, com ressalva de entendimento do Relator. Para tanto, fundamentou que 
‘O adicional de risco previsto no art. 14 da Lei nº 4.860/65 é devido somente aos 
empregados ligados diretamente às administrações dos portos organizados, não se 
estendendo aos trabalhadores avulsos’. Todavia, o STF, no julgamento do RE 597.124 
(Tema nº 222 da Tabela de Repercussão Geral), firmou a tese de que, ‘sempre que for 
pago ao trabalhador com vínculo permanente, o adicional de riscos é devido, nos 
mesmos termos, ao trabalhador portuário avulso’. Desse modo, constata-se que a 
questão sub judice está atrelada à ratio decidendi da controvérsia constitucional 
decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em caráter vinculante, motivo pelo qual a 
Terceira Turma exerce o Juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC. 
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DOS 
TRABALHADORES PORTUÁRIOS AVULSOS DOS PORTOS DE BELÉM E VILA DO CONDE. 
TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO (TPA). EXTENSÃO DO DIREITO AO ADICIONAL DE 
RISCO. ISONOMIA COM OS EMPREGADOS PERMANENTES VINCULADOS À 
ADMINISTRAÇÃO DO PORTO E A OPERADORES PORTUÁRIOS. MATÉRIA PACIFICADA NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TEMA Nº 222 DE REPERCUSSÃO GERAL. 
DESNECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA COM VÍNCULO PERMANENTE QUE 
PERCEBA O REFERIDO ADICIONAL. 1. Discute-se, no caso, a possibilidade ou não de 
pagamento do adicional de risco previsto no artigo 14 da Lei nº 4.860/1965 aos 
trabalhadores portuários avulsos que laboram em porto organizado, como no caso, 
em que o reclamante exercia a função de arrumador nos Portos de Belém e Vila do 
Conde, e em que condições referida parcela é devida. 2. É cediço que a Lei 4.860, de 26 
de novembro de 1965, que disciplina o regime de trabalho nos portos organizados dos 
servidores e empregados das Administrações dos Portos, dispôs, em seu artigo 14, 
para estes trabalhadores um adicional de risco para remunerar os riscos relativos à 
insalubridade, periculosidade e outros. Do mesmo modo, estabeleceu em seu artigo 
19 que ‘As disposições desta Lei são aplicáveis a todos os servidores ou empregados 
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pertencentes às Administrações dos Portos organizados sujeitos a qualquer regime de 
exploração’. 3. O Supremo Tribunal Federal, ao examinar a controvérsia relativa à 
extensão do direito previsto na referida legislação aos trabalhadores portuários 
avulsos, no Tema 222 da Tabela de Repercussão Geral (RE 597124/PR), fixou a seguinte 
tese em precedente vinculante: ‘Sempre que for pago ao trabalhador com vínculo 
permanente, o adicional de riscos é devido, nos mesmos termos, ao trabalhador 
portuário avulso’. O acórdão encontra-se enriquecido pela seguinte ementa: ‘RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO. ADICIONAL DE RISCOS. 
ISONOMIA CONSTITUCIONAL EXPRESSA. ARTIGO 7°, XXXIV, CRFB. 1. A regulação da 
atividade portuária por meio de legislação específica ocorreu para garantir aos 
trabalhadores que prestam serviços nas instalações portuárias direitos inerentes ao 
exercício das atividades que lhe são notoriamente peculiares. 2. O fato de os 
trabalhadores portuários avulsos sujeitarem-se a um regime de exploração 
diferenciado daqueles trabalhadores portuários com vínculo permanente não autoriza 
tratamento diferenciado entre eles, pois há norma constitucional explícita e específica 
de igualdade de direitos, de modo que, uma vez implementadas as condições legais 
específicas, ao trabalhador portuário avulso também é devido o adicional de riscos, 
previsto no art. 14 da Lei 4.860/1965, por imposição constitucional expressa. 3. 
Sempre que for pago ao trabalhador com vínculo permanente, o adicional de riscos 
também é devido, nos mesmos termos, ao trabalhador portuário avulso, considerando 
o disposto no artigo 7°, XXXIV, da Constituição da República. 4. Recurso Extraordinário 
a que se nega provimento’. (RE 597124, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, 
julgado em 03/06/2020, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
256 DIVULG 22-10-2020 PUBLIC 23-10-2020) (destacou-se). 4. Se se proceder à 
cuidadosa leitura da íntegra dos votos proferidos no referido julgamento, à luz do 
contexto fático do caso que ensejou esse precedente, será possível perceber que o 
cerne da sua ratio decidendi é a parte final do item 2 de sua ementa, que proclama, 
com todas as letras, que, ‘uma vez implementadas as condições legais específicas, ao 
trabalhador portuário avulso também é devido o adicional de risco, previsto no art. 14 
da Lei 4.860/1965, por imposição constitucional expressa’, consagrada no art. 7º, 
XXXIV, da Constituição da República. Ou seja, se for incontroverso ou ficar 
comprovado, em cada caso, que o trabalhador portuário avulso trabalhou, no período 
postulado imprescrito, no porto organizado, desenvolvendo as atividades de risco que, 
se forem eventualmente desenvolvidas também pelos trabalhadores portuários com 
vínculo empregatício, fará jus ao pagamento desse adicional de risco a eles 
assegurado pela Lei nº 4.860/1965 – será o quanto basta. 5. Não se estabeleceu, 
portanto, a obrigação (ou, mais tecnicamente, o ônus processual) de a parte 
reclamante também alegar e demonstrar, no curso da instrução processual, a 
existência de algum trabalhador contratado sob o regime da CLT pelo seu empregador 
desenvolvendo, no mesmo período trabalhado, as mesmas atividades que asseguram 
a este esse direito. Com efeito, no caso concreto que ensejou a edição do referido 
precedente do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, e levou à aprovação 
de seu enunciado relativo ao Tema 222, não houve, em absoluto, qualquer 
apontamento ou indicação, na sua inicial ou mesmo ao longo do processo, de 
qualquer empregado paradigma com vínculo permanente que concretamente 
percebesse o referido adicional de risco no mesmo período de atuação dos 
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reclamantes, como avulsos, na área portuária em geral. O STF, mesmo com a ausência 
de indicação de referido paradigma, decidiu negar provimento ao recurso 
extraordinário interposto pelo OGMO, mantendo a decisão da Subseção 1 de Dissídios 
Individuais do TST que restabeleceu o acórdão regional que o condenara 
solidariamente com o Operador Portuário ao pagamento do adicional de risco 
pleiteado pelos trabalhadores portuários avulsos. A tese da necessidade da 
demonstração da existência simultânea de trabalhadores contratados pelo regime da 
CLT exercendo as mesmas funções somente foi aventada tardia e inovatoriamente 
pelos demandados naquele feito no âmbito do STF, sem qualquer sucesso. Apenas os 
Ministros Luis Roberto Barroso e Nunes Marques divergiram do Relator, Ministro 
Edson Fachin, para, em sede de embargos de declaração, atender à pretensão da 
Associação Brasileira dos Terminais Portuários – ABTP, amicus curiae, e do Órgão de 
Gestão de Mão de Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de 
Paranaguá – OGMO/PR, a fim de condicionar o pagamento do adicional de risco à 
apresentação de paradigma pelos trabalhadores portuários, além de também 
acolherem sua outra pretensão de modulação dos efeitos do acórdão, mas ficaram 
vencidos, consoante se percebe do julgamento dos embargos de declaração. 6. O 
ilustre Relator, Ministro Edson Fachin, em seu voto condutor, após fazer importantes 
digressões sobre a evolução histórica e legislativa do sistema portuário brasileiro, 
explicitou que uma das premissas do seu voto condutor é a de que o adicional de 
risco, previsto no art. 14 da Lei 4.860/1965, não foi revogado pelas mudanças 
legislativas que sobrevieram. Sua Excelência registrou ainda que ‘a natureza do vínculo 
de emprego a que o trabalhador portuário está submetido – se permanente ou avulso 
– não pode ser tida como o critério diferenciador para efeitos de percepção de um 
adicional cujas condições para o recebimento estejam presentes e implementadas em 
ambas as formas de contratação para a realização das mesmas atividades’ (destacou-
se). Afirmou também que ‘se os trabalhadores avulsos também laboram na mesma 
área em que prestam seus serviços os trabalhadores com vínculo permanente, 
estando ambos submetidos aos mesmos riscos decorrentes dessa atividade, não pode 
o tomador dos serviços recusar o pagamento relativo a direitos especiais previstos 
para a categoria dos portuários’ (destacou-se). Esse entendimento, evidentemente, é o 
núcleo deste precedente (aquilo que a doutrina norte-americana prefere denominar o 
holding do precedente, ao invés de a ele referir-se como sua ratio decidendi). 7. Em 
outras palavras, o que o STF decidiu foi que o princípio constitucional da isonomia 
consagrado de forma específica em benefício dos trabalhadores avulsos pelo inciso 
XXXIV do artigo 7º da Constituição assegura a sua igualdade com os trabalhadores com 
vínculo empregatício e que o adicional de risco deve ser garantido unicamente pela 
condição de risco a que, abstratamente considerada, poderia estar submetido o 
trabalhador portuário com vínculo de emprego (e que, por isso mesmo, teria direito ao 
referido adicional), e a que está concreta e efetivamente submetido o trabalhador 
avulso. Tanto o é que a circunstância fática de não haver mais empregado com vínculo 
permanente da Administração do Porto recebendo o mencionado adicional, desde 
que entrou em vigor a Lei 8.630/1993, foi considerada irrelevante por aquela Corte, 
visto que o trabalhador avulso permaneceu submetido à condição de risco e esse 
aspecto foi considerado suficiente para a incidência da isonomia constitucionalmente 
consagrada. 8. Conclui-se, portanto, que o acórdão regional ora objeto de recurso de 



26 
 

 

revista, ao manter o deferimento do adicional de risco portuário ao reclamante com 
fundamento na Lei nº 4.860/65, ou seja, por estar caracterizada a exposição ao risco 
pela atividade ou função desenvolvida, agiu bem ao se posicionar em consonância, 
sem qualquer exigência adicional, com o novo entendimento firmado pelo STF ao 
julgar o Tema 222 de sua Tabela de Repercussão Geral, de aplicação obrigatória e 
eficácia erga omnes, razão pela qual devem ser tidos como inteiramente superados os 
arestos válidos apresentados pelo recorrente e ausente qualquer violação aos 
preceitos de lei invocados (arts. 3º, 14 e 19 da Lei nº 4.860/65, 20 da Lei nº 8.630/93 e 
2º da LINDB). Recurso de revista não conhecido.” (TST-RR-399-75.2011.5.08.0008, 3ª 
Turma, rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, julgado em 29/10/2024)   
 
“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. TURNO 
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. ELASTECIMENTO POR NORMA COLETIVA. REGIME 
4X4 COM JORNADAS DE 12 HORAS DIÁRIAS. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS. 
RE Nº 1.476.596/MG. HIPÓTESE DE DISTINÇÃO. 1. Não se desconhece que  a Suprema 
Corte, nos autos do ARE 1.121.633/GO, publicado em 28/4/2023, firmou, em 
repercussão geral, tese no sentido de que: ‘São constitucionais os acordos e as 
convenções coletivas que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuem 
limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da 
explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os 
direitos absolutamente indisponíveis’. 2. Todavia, acerca da indisponibilidade absoluta 
de direitos Sua Exa. o Relator, Ministro Gilmar Mendes, destacou que, ‘em regra, as 
cláusulas de convenção ou acordo coletivo não podem ferir um patamar civilizatório 
mínimo, composto, em linhas gerais, (i) pelas normas constitucionais, (ii) pelas normas 
de tratados e convenções internacionais incorporadas ao Direito Brasileiro e (iii) pelas 
normas que, mesmo infraconstitucionais, asseguram garantias mínimas de cidadania 
aos trabalhadores’. 3. A jornada de trabalho prevista no caso dos autos, em regime 
4X4 com jornadas que de 11 (onze) horas por 4 (quatro) dias consecutivos, fere o 
patamar civilizatório mínimo, bem como as normas de saúde e segurança do trabalho 
que asseguram garantias mínimas de cidadania dos trabalhadores. 4. Não se trata, 
outrossim, da descaracterização dos turnos ininterruptos de revezamento em razão 
da prestação habitual de horas extras, tal qual examinado no RE nº 
1.476.596/MG,  mas, distintamente, de norma coletiva que autoriza jornada de 
trabalho inexequível desde a sua criação, em claro confronto com o disposto no art. 7º, 
XXII, da Constituição Federal. 5. A parte agravante, portanto, não demonstra o 
desacerto da decisão monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento, 
uma vez que o recurso de revista efetivamente não demonstrou os pressupostos do 
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.” (TST-Ag-RRAg-948-
37.2020.5.17.0132, 3ª Turma, rel. Min. Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 
30/10/2024)  
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE 
ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. TROCA DE UNIFORME. 
DESLOCAMENTO INTERNO. COLOCAÇÃO DE EPI. NORMA COLETIVA. INTERPRETAÇÃO. 
AUSENTE A ADERÊNCIA AO TEMA 1046 DE REPERCUSSÃO GERAL. O Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do ARE 1121633 (Tema 1046) em repercussão geral, analisou a 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=399&digitoTst=75&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=08&varaTst=0008
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=399&digitoTst=75&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=08&varaTst=0008
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=474702&anoInt=2022&qtdAcesso=56764197
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=474702&anoInt=2022&qtdAcesso=56764197
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=474702&anoInt=2022&qtdAcesso=56764197


27 
 

 

constitucionalidade da limitação ou supressão de direito trabalhista por meio da 
autonomia privada coletiva, fixando a seguinte tese: ‘São constitucionais os acordos e 
as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada, 
pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da 
explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os 
direitos absolutamente indisponíveis’. No caso concreto, a controvérsia não se refere à 
limitação ou supressão de direito trabalhista por norma coletiva, na medida em que o 
pleito não trata unicamente da utilização do tempo pelo reclamante, dentro da 
empresa, para fins particulares, de conveniência do empregado, objeto da negociação 
coletiva. O pedido de diferenças de horas extras também compreende o tempo 
destinado ao deslocamento interno, uniformização e colocação de EPI, que não foi 
objeto da autonomia privada coletiva. Esta e. Corte, interpretando o art. 4º, da CLT, 
consolidou entendimento no sentido de que o tempo destinado às atividades de 
preparação e finalização da jornada de trabalho atendem (sic) à conveniência do 
empregador, razão pela qual são considerados tempo à disposição da empresa, 
conforme disposto na Súmula nº 366 do TST. Decisão agravada proferida em sintonia 
com a jurisprudência desta Corte. Incidência do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 
333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.” (TST-AIRR-11355-
38.2017.5.03.0087, 3ª Turma, rel. Min. Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 
30/10/2024)   
 
“[...] II - RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/17. MULTA NORMATIVA. 
LIMITAÇÃO AO MONTANTE DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. NATUREZA DE CLÁUSULA 
PENAL. EVOLUÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. TEMA 1046 DE REPERCUSSÃO GERAL DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO QUANTO À LIMITAÇÃO AO 
VALOR DO PRINCIPAL. PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO. 1. A jurisprudência histórica 
desta Corte Superior é no sentido de que a multa normativa possui natureza de 
cláusula penal, e, por conseguinte, não pode extrapolar o valor da obrigação principal 
corrigida, nos moldes do art. 412 da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 54 da SDI-1 
do TST. 2. Contudo, a questão jurídica há de ser examinada sob nova luz, notadamente 
em razão da evolução da jurisprudência vinculante do Supremo Tribunal Federal. 
Afigura-se inexorável abordar o paradigma jurisprudencial erigido pelo Supremo 
Tribunal Federal para apreciação judicial de validade material de normas coletivas, 
qual seja, o Tema 1046 do repertório de repercussão geral daquela Corte Suprema. 3. 
Num primeiro momento, ao examinar o Tema 357, de relatoria do Ministro Gilmar 
Mendes, o Supremo Tribunal Federal, reputando infraconstitucional a matéria, 
reconheceu a ausência de repercussão geral da discussão acerca da validade de 
norma coletiva que reduz intervalo intrajornada ou majora a jornada de trabalho em 
regime de turnos ininterruptos de revezamento. Poucos anos depois, em 12/09/2014, 
ao concluir o julgamento do Tema 762 do repertório, relatado pelo Ministro Teori 
Zavascki, a Corte Suprema novamente afastou o patamar constitucional de discussão 
acerca de validade de normas coletivas de trabalho, dessa vez no pertinente à pré-
fixação de horas in itinere. 4. Contudo, em admitida guinada jurisprudencial, aquela 
Corte, em 03/05/2019, novamente em relatoria do Ministro Gilmar Mendes, admitiu o 
patamar constitucional da matéria atinente à validade de normas coletivas que 
restrinjam direitos dos trabalhadores, reconhecendo a existência de repercussão geral 
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https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=11355&digitoTst=38&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=&varaTst=
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do Tema 1046. O Tema 152 aludido pelo Ministro Gilmar Mendes em seu voto 
corresponde à discussão acerca da validade de renúncia genérica a direitos mediante 
adesão a plano de demissão voluntária estipulado em instrumento coletivo. Da 
relatoria do Ministro Luis Roberto Barroso, foi julgado definitivamente em 30/04/2015 
- após, portanto, os Temas 357 e 762 - e representou um paradigma no âmbito da 
Corte Suprema, vindo a justificar, posteriormente, outra guinada jurisprudencial, dessa 
vez relacionada com a cláusula instituída em norma coletiva firmada pela Petrobras 
que havia sido reputada ilícita pelo Tribunal Superior do Trabalho mediante a 
sistemática de recursos repetitivos. 5. Em outras palavras, o julgamento do Tema 152, 
em 2015, corporificou a viragem jurisprudencial da Corte Suprema quanto à 
supremacia constitucional da pactuação coletiva sobre a legislação protetiva dos 
trabalhadores. Até a fixação dessa tese vinculante, o Supremo Tribunal Federal tendia 
a não rever as decisões da Justiça do Trabalho acerca da validade material de normas 
coletivas, reputando que eventual juízo de invalidade não importava em afronta direta 
ao preceito do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição – ‘reconhecimento das 
convenções e acordos coletivos de trabalho’. 6. Diante de todo um cenário 
jurisprudencial preparado para a prevalência do negociado sobre o legislado, a Corte 
Suprema fixou a tese de mérito do Tema 1046 de repercussão geral. Como era de se 
esperar, no julgamento, ultimado em 02/06/2022, a Corte Suprema procedeu à revisão 
das teses firmadas nos Temas 357 e 762, que haviam afirmado a natureza meramente 
infraconstitucional da matéria jurídica. Assim, a partir do julgamento do Tema 1046 
(ARE 1.121.633), o Supremo Tribunal Federal consagrou a tese da prevalência do 
negociado sobre o legislado e da flexibilização das normas legais trabalhistas. 7. 
Conforme se extrai da fundamentação do precedente vinculante, a negociação coletiva 
somente não prevalece diante dos denominados ‘direitos absolutamente 
indisponíveis’, inseridos em denominado ‘patamar civilizatório mínimo’. O patamar 
civilizatório mínimo, fruto da doutrina o (sic) Professor e Ministro Mauricio Godinho 
Delgado também foi expressamente referenciado pelo Supremo Tribunal Federal no 
paradigmático julgamento do Tema 152 de repercussão geral, já referido. Com efeito, 
o próprio Supremo Tribunal Federal, na ocasião em que a (sic) validou norma coletiva 
que confira efeito de quitação geral do contrato de trabalho mediante adesão a plano 
de demissão voluntária, explicitou em que consistiria esse patamar civilizatório 
mínimo insuscetível de negociação, conforme fundamentação do Exmo. Ministro Luis 
Roberto Barroso, relator. 8. Como se pode observar, são três os troncos de garantias 
dos trabalhadores que sobrevivem insuscetíveis à transação por meio de norma 
coletiva: (i) direitos previstos na Constituição, (ii) direitos previstos em tratados e 
convenções internacionais incorporadas ao Direito Brasileiro e (iii) direitos, ainda que 
previstos unicamente na legislação infraconstitucional, que asseguram garantias 
mínimas de cidadania aos trabalhadores - ou seja, inseridos no patamar civilizatório 
mínimo. 9. Nesse particular, importa frisar que o direito ora em discussão, objeto de 
negociação coletiva – patamar da penalidade a ser aplicada em face de 
descumprimento de normas coletivas – não consiste em garantia constitucional, não 
se encontra assegurado por tratados e convenções internacionais incorporadas ao 
Direito Brasileiro e não constituem garantias mínimas de cidadania aos trabalhadores 
- ou seja, não estão inseridos no patamar civilizatório mínimo, até porque tal conceito 
diz respeito a direitos sociais dos trabalhadores e, não, das pessoas jurídicas que 
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celebram normas coletivas. 10. Com efeito, a pactuação firmada entre os signatários 
do instrumento coletivo, fixando as regras para o pagamento de multa pelo 
descumprimento de cláusulas normativas, sem a especificação de um valor limite para 
a penalidade, representa a concreta vontade das partes, resultado da adequação 
setorial negociada, e insuscetível de interferência pelo Poder Judiciário, por força do 
art. 7º, XXVI, da Constituição da República e da jurisprudência vinculante firmada pelo 
Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 1046 de repercussão geral. 11. 
Logo, parece-me inafastável concluir que as disposições contidas no art. 412 da CLT – 
lei ordinária - e na Orientação Jurisprudencial nº 54 da SDI-1 do TST - editada 
anteriormente ao julgamento do Tema 1046 – não podem prevalecer diante da 
negociação coletiva regularmente encetada, impondo limitação a que não alude o 
instrumento coletivo. 12. Desse modo, em exame da matéria à luz da evolução da 
jurisprudência, revela-se forçoso concluir que o Tribunal de origem, ao limitar a multa 
convencional ao valor da obrigação principal, ao arrepio de pactuação das partes a 
respeito de tal limitação, agiu em afronta ao art. 7º, XXVI, da Constituição. Recurso de 
revista conhecido e provido.” (TST-RR-242-66.2023.5.12.0042, 3ª Turma, rel. Min. 
Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 30/10/2024)   
 
“RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS. TURNO ININTERRUPTO DE 
REVEZAMENTO. NORMA COLETIVA. REGIME 6X2. JORNADAS DE OITO HORAS DIÁRIAS E 
QUARENTA E OITO SEMANAIS. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS. RE Nº 
1.476.596/MG. HIPÓTESE DE DISTINÇÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 
1. Não se desconhece que  a Suprema Corte, nos autos do ARE 1.121.633/GO, 
publicado em 28/4/2023, firmou, em repercussão geral, tese no sentido de que: ‘São 
constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao considerarem a 
adequação setorial negociada, pactuem limitações ou afastamentos de direitos 
trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de vantagens 
compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente indisponíveis’. 2. 
Todavia, acerca da indisponibilidade absoluta de direitos Sua Exa. o Relator, Ministro 
Gilmar Mendes, destacou que, ‘em regra, as cláusulas de convenção ou acordo coletivo 
não podem ferir um patamar civilizatório mínimo, composto, em linhas gerais, (i) pelas 
normas constitucionais, (ii) pelas normas de tratados e convenções internacionais 
incorporadas ao Direito Brasileiro e (iii) pelas normas que, mesmo infraconstitucionais, 
asseguram garantias mínimas de cidadania aos trabalhadores’. 3. A jornada de 
trabalho prevista no caso dos autos, em regime 6X2 com jornadas que totalizam 48 
horas todas as semanas, fere o patamar civilizatório mínimo, bem como as normas de 
saúde e segurança do trabalho que asseguram garantias mínimas de cidadania dos 
trabalhadores. 4. Não se trata, outrossim, da descaracterização dos turnos 
ininterruptos de revezamento em razão da prestação habitual de horas extras, tal qual 
examinado no RE nº 1.476.596/MG,  mas, distintamente, de norma coletiva que 
autoriza jornada de trabalho inexequível desde a sua criação, em claro confronto com 
o disposto no art. 7º, XXII, da Constituição Federal. 5. Ao validar o referido regime, o 
Tribunal Regional dissentiu desse entendimento. Recurso de revista de que se conhece 
e a que se dá provimento." (TST-RR-842-59.2022.5.08.0131, 3ª Turma, rel. Min. Alberto 
Bastos Balazeiro, julgado em 30/10/2024)   
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“RECURSO DE REVISTA. MINUTOS RESIDUAIS. TEMA 1.046 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. DESNATURAÇÃO DO INSTITUTO DA LIMITAÇÃO DE 
JORNADA. TOLERÂNCIA DE 10 MINUTOS PREVISTA EM LEI. ART. 58, §2º, DA CLT. 
VÉRTICE AXIOLÓGICO DO ART. 7º, XIII E XXII DA CF. DIREITO ÀS HORAS EXTRAS APÓS A 
JORNADA CONSTITUCIONAL. PRESERVAÇÃO DA SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO. 
CONDIÇÕES DIGNAS DE TRABALHO. MELHORIA CONTÍNUA DAS RELAÇÕES DE 
TRABALHO. VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. 1. O 
Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 1121633 (Tema 1046 da Tabela de 
Repercussão Geral) fixou a tese jurídica de que ‘São constitucionais os acordos e 
convenções coletiva que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam 
limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da 
explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os 
direitos absolutamente indisponíveis’. 2. A partir dos elementos fornecidos tanto pela 
tese fixada no Tema 1.046, quanto pela doutrina, tem-se que os direitos de 
indisponibilidade absoluta são aqueles sem os quais o trabalhador estará submetido a 
condições não dignas de trabalho e que garantem, portanto, um patamar de proteção. 
O conteúdo das normas oriundas de negociações coletivas deve revelar o que Gabriela 
Neves Delgado denomina de ‘prisma ético’, a partir do qual se entende que os 
contratos individuais de trabalho e também as convenções coletivas devem ser 
direcionadas à melhora contínua das condições de trabalho. Isto é, os instrumentos 
negociais não podem servir de artifício para o retrocesso social, sob pena de nítida 
contrariedade ao caput do artigo 7º, da CF e de violação ao princípio da adequação 
setorial negociada. É a partir desse prisma que se deve analisar a natureza jurídica dos 
minutos residuais. 3. À luz dessa compreensão, o limite previsto no art. 58, §2º da CLT 
(minutos residuais) nos parece ser de observância imperativa, haja vista que todo 
tempo superior à limitação ínfima prevista no comando legal será reputada jornada 
extraordinária, nos termos do art. 7º, XIII, da Constituição Federal. Prima facie, a 
discussão atrelada ao elastecimento dos minutos residuais não apenas perpassa, 
como também se fundamenta, além de outros, no conteúdo do art. 7º, XIII da 
Constituição Federal, cujo conteúdo até admite negociação coletiva, mas nos estritos 
limites do respeito à devida remuneração: se a jornada de trabalho contiver variação 
não ínfima, superior a 10 minutos, em realidade, o trabalhador terá prestado horas 
extras, que poderá ser compensada, conforme ajustado em negociação.  Isto é, em 
momento algum o vértice axiológico das normas (art. 58, §2º da CLT c/c art. 7º, XII da 
CF) é o de autorizar que o trabalhador ultrapasse sua jornada habitual, sem receber 
qualquer contraprestação.  Nesse sentido, acaso desnaturada a natureza jurídica dos 
minutos residuais (variação ínfima de jornada), no sentido de seu elastecimento, estar-
se-ia autorizando, sem qualquer respaldo constitucional, a existência de jornadas de 
trabalho superiores a 8 (oito) horas diárias e das 44 (quarenta e quatro) semanais, sem 
qualquer compensação, o que não encontra qualquer esteio na Constituição Federal. 
Precedente do Tribunal Superior do Trabalho. 4. A consideração sobre o caráter 
patrimonial - e, por conseguinte, supostamente disponível- da discussão atinente aos 
minutos residuais revela apenas parcela muito pequena do escopo protetivo 
proporcionado pela Constituição ao estabelecer limites diários e semanais da jornada 
de trabalho. Em realidade, a criação de uma rede sólida de direitos destinados à 
preservação da integridade física e psíquica dos trabalhadores é o que confere ânimo 
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a todo o escopo principiológico previsto na Constituição Federal no tocante à duração 
da jornada, em especial na conjugação dos artigos 1º, III e 7º incisos de seu texto. 
Ademais, a hermenêutica constitucional é norteada pelos princípios da unidade da 
Constituição e da concordância prática, o que significa dizer que inexiste hierarquia 
entre as normas que compõem o texto constitucional, tampouco é viável considerar 
que o desfecho de uma prestação jurisdicional se afaste da harmonização entre os 
direitos em conflito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (ADI 4.097-AgR, j. 2008; 
ADI 815, Relator(a): MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 28-03-1996, DJ 10-05-
1996 PP-15131 EMENT  VOL-01827-02 PP-00312). 5. Da mesma forma, há no voto 
condutor do Tema 1.046/STF remissão ao já consolidado posicionamento deste 
Tribunal Superior do Trabalho acerca dos direitos sobre os quais poderia haver 
negociação coletiva. A partir da parametrização estabelecida, chegou-se à conclusão 
de que a jurisprudência trabalhista, conformada por precedentes da Suprema Corte e 
deste Tribunal Superior do Trabalho, já possui entendimento consolidado sobre os 
direitos passíveis de negociação. Ao referir-se aquilo que fora ‘amplamente 
demonstrado acima’, bem como aos ‘temas pactuados’, o Supremo Tribunal Federal 
não apenas apresentou qual era o posicionamento jurisprudencial sobre os temas 
inseridos na tabela analítica, como também os ratificou. Assim, tendo em vista que os 
minutos residuais constam em referida tabela (há menção à Súmula 449/TST, que fora 
inserida na coluna de ‘âmbito de indisponibilidade’) e que, à primeira vista, a Suprema 
Corte referendou a jurisprudência deste Tribunal Superior sobre a indisponibilidade 
do instituto, não há como autorizar a pactuação coletiva que amplia os minutos 
residuais. 6. São essas as circunstâncias que ancoram a compreensão de que 
reconhecer a natureza disponível dos minutos residuais implicaria em redução do 
instituto a efeitos patrimoniais, o que não parece ser a melhor interpretação da 
norma, ainda que sob a égide do Tema 1.046, especialmente se se considerar que a 
(sic) o art. 58, §2º, da CLT já consagra uma tolerância de 10 minutos, que não enseja 
qualquer contraprestação. Portanto, não é possível que a norma coletiva prevaleça 
sobre a legislação no que se refere ao elastecimento dos minutos residuais. 7. Assim, 
acerca dos minutos residuais (i) no período anterior à reforma trabalhista, prevalece a 
natureza indisponível do direito [minutos residuais], consagrada no art. 58, § 1º da CLT 
e pela pacífica jurisprudência desta Corte (Súmulas 366 e 449 do TST)’ e (ii) em atenção 
ao princípio da adequação setorial negociada, para os contratos posteriores à Lei nº 
13.467/2017, sempre se deve averiguar a situação de efetiva disponibilidade do 
trabalhador perante o seu empregador. Não obstante, em abstrato, o elastecimento 
dos minutos residuais não é possível, pois este instituto jurídico consta na tabela 
analítica apresentada pela Suprema Corte como sendo de indisponibilidade absoluta. 
Assim, não há como autorizar a pactuação coletiva que amplia os minutos residuais, 
sob pena de retrocesso social e violação ao texto constitucional, ainda que sob a égide 
do Tema 1.046/STF, notadamente porque, ao fazê-lo, desnaturam-se as proteções 
constitucionais concernentes à limitação de jornada e à segurança e saúde do 
trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.” (TST-RR-10041-07.2020.5.03.010, 
3ª Turma, rel. Min. Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 30/10/2024)   
 
“RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 
13.467/2017 – EMPREGADO PÚBLICO – RESILIÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=156700&digitoTst=36&anoTst=2004&orgaoTst=5&tribunalTst=15&varaTst=0029&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=156700&digitoTst=36&anoTst=2004&orgaoTst=5&tribunalTst=15&varaTst=0029&submit=Consultar


32 
 

 

TRABALHO APÓS A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/2019 – IDADE INFERIOR A 75 
(SETENTA E CINCO) ANOS DE IDADE - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. 
Nos termos do art. 40, § 1º, II, da Constituição da República, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103/2019 e da Lei Complementar nº 152/2015, aplica-se aos 
empregados públicos a aposentadoria compulsória, ao completarem 75 (setenta e 
cinco) anos de idade, nos termos da Lei Complementar nº 152/2015. Julgados do TST. 
2. Na espécie, o acórdão regional considerou válido o desligamento da Reclamada pela 
empresa estatal, em razão de a Autora, empregada pública, ter completado 70 
(setenta) anos de idade na vigência da norma constitucional retroindicada. Não tendo 
sido atingido o limite constitucional de idade, é inválida a dispensa operada com base 
no fundamento indicado. Recurso de Revista conhecido e provido." (TST-RR-159-
50.2020.5.20.0004, 4ª Turma, rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, julgado em 
29/10/2024) 
 
“[...] RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.015/2014. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. ASTREINTES. LIVRE DESTINAÇÃO DE VALORES. POSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À LEI DE ACP. RESOLUÇÃO CONJUNTA 10/2024 DO CNJ E 
CNMP. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. Cinge-se a controvérsia em definir qual o 
destinatário dos valores decorrentes das astreintes arbitradas pelo descumprimento 
de obrigações de fazer aplicadas na presente ação civil pública. 2. O Tribunal Regional, 
confirmando a decisão em antecipação de tutela, determinou o cumprimento de uma 
série de obrigações de fazer, tais como: registrar a CTPS dos empregados, proceder à 
regularização para fins de pagamento do FGTS, promover comunicação ao MTE, 
promover instalações sanitárias apropriadas, o aterramento elétrico dos 
equipamentos, treinamento dos empregados e implementar medidas de segurança no 
transporte coletivo de trabalhadores, sob pena de multa diária. Destacou, ademais, 
que os valores decorrentes das astreintes fossem revertidos ao Corpo de Bombeiros 
do Estado do Goiás. 3. Na forma dos artigos 13, caput, da Lei 7.347/85 e 100, parágrafo 
único, da Lei 8.078/90, havendo condenação em dinheiro, voltada à reconstituição dos 
bens jurídicos lesados, o produto das indenizações em ação coletiva para a defesa de 
interesses individuais homogêneos deve ser revertido a um fundo específico criado 
pela Lei 7.347/85, gerido por Conselho Federal ou Estadual, com participação 
necessária do Ministério Público e representantes da comunidade. Com o advento da 
Lei 9.008/90, criou-se na estrutura organizacional do Ministério da Justiça, o Conselho 
Federal referido no art. 13 da Lei 7.347/85, cujas receitas são compostas também pelas 
condenações judiciais previstas nos arts. 11 (astreintes) e 13 (indenização por dano 
moral coletivo) da Lei 7.347/85. 4. No âmbito das relações de trabalho, a ausência de 
criação de um fundo específico para recomposição dos danos coletivos consagrou a 
práxis de eleição do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) como destinatário natural 
desses recursos. Consideradas, porém, a amplitude de propósitos do FAT (custeio do 
Programa do Seguro Desemprego, do Abono Salarial e financiamento de Programas 
de Desenvolvimento Econômico) e a ausência de um representante do Parquet laboral 
em sua composição (art. 13 da Lei 7.347/85), destinações paralelas a outras entidades 
passaram a ser admitidas, na perspectiva de promover a mais efetiva recomposição 
dos bens jurídicos lesados. Diante desse cenário normativo e institucional, soluções 
alternativas foram pensadas para as condenações produzidas em ações civis públicas, 
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de que são exemplos as destinações diretas a entidades do terceiro setor ou ao poder 
público, além da criação de comitês interinstitucionais para organização, gestão e 
deliberação em torno dessas destinações. Nesse sentido, a Resolução Conjunta 
10/2024 do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP, embora fixando a titularidade primária desses recursos aos fundos federais, 
estaduais e municipais que tenham o mesmo escopo daquele previsto no art. 13 da 
Lei 7.347/1985, previu a possibilidade de destinação a ‘II - pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos e previamente cadastradas, que realizem atividades ou 
projetos relacionados à natureza do dano causado; e III – fundos públicos temáticos 
ou territoriais, constituídos nas esferas federal, estadual, distrital ou municipal, 
diretamente relacionados ao bem jurídico lesado ou ameaçado e à natureza do dano 
coletivo, conforme a extensão territorial da lesão, que tenham por objetivo o 
financiamento de atividades e projetos de promoção ou reparação de direitos.’ (art. 5º, 
I e II, da Resolução Conjunta 10/2024). 5. Nada obsta, portanto, as destinações judiciais 
das condenações em ações civis públicas a entidades comprometidas com a defesa de 
direitos difusos, a exemplo das entidades sindicais, também responsáveis por 
combater as práticas empresariais reputadas ilícitas (arts. 8º, III, da CF e 82, IV, da Lei 
8.078/90). Faz-se necessária, porém, a prévia e objetiva definição sobre a forma de 
utilização dos recursos, possibilitando-se o controle social (Parquet) e evitando-se 
desvios, tendo em conta o horizonte maior de recomposição dos bens jurídicos 
lesados. Há que se considerar a relevância do sistema legal de tutela coletiva de 
direitos, cujo acesso foi limitado a legitimados exponenciais específicos (art. 82 da Lei 
8.078/90), sempre comprometidos com a promoção e defesa de bens difusos, 
coletivos e individuais homogêneos. Da evidente relevância da atuação dessas 
entidades, nesse âmbito de defesa de direitos coletivos, decorre a vinculação legal 
necessária entre os resultados alcançados pela ação dessas entidades e a 
recomposição dos bens jurídicos lesados (art. 13 da Lei 7.347/85 e art. 100, parágrafo 
único, da Lei nº 8.078/90). Portanto, embora juridicamente admissível, a destinação 
dos resultados decorrentes da defesa coletiva de direitos a entidades públicas e 
privadas diversas, será necessária a indicação objetiva das finalidades e objetivos que 
serão atendidos com os recursos públicos vertidos. 6. No caso, o TRT determinou que 
a indenização fosse revertida ‘ao Corpo de Bombeiros do Estado de Goiás, na conta 
corrente aberta no Banco do Brasil (...), aberta exclusivamente para receber recursos 
oriundos de condenações realizadas por este TRT, bem como Termo de Ajustamento 
de Conduta realizado pelo MPT, com a finalidade de aquisição de veículo tipo 
autoescada mecânica.’. Assim, não há dúvidas de que houve indicação da destinação 
dos recursos alcançados pela multa por descumprimento da obrigação de fazer, não 
havendo, pois violação da Lei de Ação Civil Pública. Nesse cenário, o recurso de revista 
não enseja conhecimento, por inexistir ofensa literal e objetiva dos artigos 5º, LV, da 
CF, t7º, 9º, 10 e 490 do CPC. Recurso de revista não conhecido.” (TST-RR-11545-
63.2015.5.18.0051, 5ª Turma, rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, julgado em 
16/10/2024) 
 
“[...] AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 
13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS. 
RECOLHIMENTO POR TERCEIRO (NÃO VINCULADO À LIDE). TRANSCENDÊNCIA 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&anoInt=2018&numeroInt=50090
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JURÍDICA. O e. TRT não conheceu do recurso ordinário da reclamada por deserção, sob 
o fundamento de que ‘o pagamento das custas processuais não foi efetuado pela 
parte reclamada/recorrente, mas pela empresa ’STELLMAR S C LTDA’ (...), pessoa 
jurídica estranha à lide’. Não se desconhece que a jurisprudência desta Corte possui 
entendimento no sentido de que é ônus da parte efetuar o recolhimento das custas 
processuais, sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do TST, 
não sendo válido o recolhimento realizado por pessoa estranha à lide. Precedentes. 
Ocorre que, no presente caso, embora o recolhimento das custas tenha sido efetuado 
por terceiro, a guia GRU foi emitida em nome do reclamado, com identificação do 
CNPJ, além de constar no referido documento o número do processo, o nome da parte 
autora, bem como o nome do Tribunal onde tramita a ação. Em situações 
semelhantes, esta Corte vem firmando jurisprudência no sentido de que é possível o 
pagamento de custas por terceiro estranho à lide, quando claramente identificado o 
responsável pelo débito na guia GRU.  Precedentes. Isso porque a redação do art. 304, 
parágrafo único, do Código Civil, aqui invocado analogicamente, autoriza a quitação da 
dívida por terceiro, estranho à relação jurídica, desde que o faça em nome do devedor 
e sem oposição deste. Na hipótese dos autos, o reclamado alegou nas razões do 
recurso que o terceiro que efetuou o recolhimento das custas processuais é uma 
prestadora de serviços que foi contratada para realizar o recolhimento das despesas 
processuais nos processos trabalhistas em que o demandado é parte. Nesse contexto, 
considerando que, no presente caso, o recolhimento efetuado por terceiro em nome 
do reclamado não acarretou qualquer vício no cumprimento da obrigação processual, 
deve ser afastada a deserção do recurso ordinário. Agravo provido.” (TST-Ag-RRAg-
10863-68.2020.5.15.0067, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros, julgado em 16/10/2024) 
 
“AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA 
DA LEI Nº 13.467/2017. SEGURO DE VIDA EM GRUPO DE EMPREGADOS APOSENTADOS. 
MANUTENÇÃO DA FORMA DE CUSTEIO – INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
LESIVA - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. APOSENTADORIA E EXTINÇÃO DO 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NORMA COLETIVA. TEMA 1.046 DO STF. TRANSCENDÊNCIA 
RECONHECIDA. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 
Extraordinário com Agravo (ARE) 1.121.633-GO, com repercussão geral reconhecida 
(Tema 1.046), fixou a seguinte tese: ‘São constitucionais os acordos e as convenções 
coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações 
ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação 
especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos 
absolutamente indisponíveis’. 2. Na hipótese dos autos, consta do acórdão regional a 
existência de norma coletiva que promoveu alterações nas condições do seguro de 
vida em grupo instituído e assegurado pela CEMIG aos empregados aposentados 
(Súmula 126/TST). Segundo a Corte de origem, ‘a norma coletiva citada passou a 
prever que os ex-empregados, que optarem pela adesão ao seguro de vida em Grupo, 
devem arcar integralmente com o custeio do prêmio da referida apólice’. 3. Por não 
envolver direito indisponível, pode ser negociado pela via da autonomia privada 
coletiva. Precedente. Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e desprovido.” 
(TST-Ag-RR-10063-37.2022.5.03.0024, 5ª Turma, rel. Min. Morgana de Almeida Richa, 
julgado em 16/10/2024) 

https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0010863-68.2020.5.15.0067/3#a8e9ae0
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“AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA 
RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. SUCESSÃO EMPRESARIAL. 
INCORPORAÇÃO DO BANCO NOSSA CAIXA PELO BANCO DO BRASIL S/A. ALEGAÇÃO DE 
DIFERENÇA DE TRATAMENTO ENTRE OS EMPREGADOS ORIGINÁRIOS DO BANCO 
SUCESSOR E OS ORIUNDOS DO BANCO SUCEDIDO. PRETENSÃO DE PARTICIPAÇÃO DO 
EMPREGADOR NO CUSTEIO DO PLANO DE SAÚDE ‘NOVO FAES’. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO LEGAL OU NORMATIVA. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
FIRMADAS COM O ANTIGO EMPREGADOR. PRINCÍPIO DA ISONOMIA PRESERVADO. 
REAJUSTE DAS MENSALIDADES PREVISTOS NO REGULAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 
Discute-se, no caso, o direito dos empregados egressos do antigo Banco Nossa Caixa, 
adquirido pelo Banco do Brasil, à equiparação das condições de assistência médica 
ofertadas aos funcionários originários do banco sucessor. Dos artigos 10 e 448 da CLT, 
extrai-se a responsabilidade do sucessor no adimplemento e execução dos contratos 
de trabalho do empregador sucedido, cujas condições são preservadas. No mesmo 
sentido, a Lei nº 13.286/2008, que autorizou a compra do Banco Nossa Caixa pelo 
Banco do Brasil, previu, no artigo 1º, §5º, que o banco sucessor deverá ‘respeitar os 
direitos adquiridos pelos atuais empregados em convenções coletivas, cláusulas 
específicas, contratos individuais de trabalho ou termos aditivos acordados’. Ainda, 
deduz-se, da leitura do §7º do mesmo artigo, que foi assegurado o compromisso do 
Banco do Brasil em, após o processo de incorporação do Banco Nossa Caixa S.A., 
estender a política de gestão de pessoas conferida aos seus empregados aos 
funcionários egressos, àqueles trabalhadores que fizessem a opção por tal regime, o 
que não se mostra ser o caso da reclamante, ao menos em relação à assistência de 
saúde, já que permaneceu vinculada e vertendo contribuições ao plano de saúde que 
era ofertado pelo antigo empregador, conforme se extrai do contexto fático 
apresentado pelo TRT. Nesse contexto, verifica-se que a vinculação ao plano de saúde 
instituído pelo Economus (novo FEAS) se deu por força da manutenção das condições 
do contrato de trabalho que detinha com o Banco Nossa Caixa, assegurada em razão 
da sucessão empresarial, diferindo-se da situação jurídica dos empregados originários 
do Banco do Brasil, aos quais se submetem às condições contratuais próprias deste 
empregador por força da admissão, o que é suficiente para afastar a alegada violação 
ao princípio da isonomia. O Tribunal Regional consignou que o plano de saúde Novo 
FEAS é independente daquele ofertado aos empregados originários do Banco do Brasil 
- CASSI -, possuindo regulamento próprio, neste que não há previsão de coparticipação 
no custeio do plano por parte do empregador. Também não há tal garantia em lei, a 
teor do disposto no artigo 31 da Lei nº 9.656/1998, conforme também assentado pela 
Corte Regional. Por fim, não há se falar em alteração contratual ilícita em razão dos 
recentes reajustes das contribuições ao Novo FEAS descontadas em holerite, uma vez 
que foi consignado no acórdão recorrido que tais reajustes ‘já tinham permissivo no 
item 6.2.3. do Regulamento do Plus, inscrito na ANS’. Com base no exposto, não 
verifico violação aos dispositivos indicados. Precedente específico da 6ª Turma desta 
Corte. Agravo interno conhecido e não provido. (TST-Ag-EDCiv-AIRR-1001610-
10.2021.5.02.0053, 7ª Turma, rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em 
16/10/2024)  

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1001610&digitoTst=10&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0053&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1001610&digitoTst=10&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0053&submit=Consultar
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“[...] RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. ACORDO EXTRAJUDICIAL. EXTENSÃO DA 
OBRIGATORIEDADE DE PETIÇÃO CONJUNTA, PREVISTA NO ARTIGO 855-B DA CLT, 
TAMBÉM PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELAS PARTES. PROCEDIMENTO DE 
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA DA CAUSA 
RECONHECIDA. O processo de jurisdição voluntária de homologação de acordo 
extrajudicial encontra-se expressamente disciplinado nos artigos 855-B a 855-E da CLT, 
inseridos pela Lei nº 13.467/2017. As referidas normas tiveram por fim regular o 
procedimento aplicável ao instituto, com o estabelecimento de pressupostos formais 
específicos, a exemplo da necessidade de petição conjunta dos interessados, 
conforme determina o artigo 855-B, caput, da CLT: ‘O processo de homologação de 
acordo extrajudicial terá início por petição conjunta, sendo obrigatória a 
representação das partes por advogado’ (g.n). Observa-se, contudo, que a exigência 
contida no dispositivo é especificamente direcionada à petição que inicia o 
procedimento em tela, não podendo ser estendida para os eventuais recursos 
interpostos pelas partes, sob pena de restrição indevida ao duplo grau de jurisdição e 
do acesso à Justiça, em descompasso com o devido processo legal. Assim, da decisão 
que homologa, ou não, o acordo sugerido nasce a pretensão para ambas as partes, 
interessadas no desfecho da negociação, interporem recursos, independentes, desde 
que, por óbvio, representadas por advogado regularmente constituído nos autos. 
Recurso de revista conhecido e provido." (TST-RR-10542-66.2021.5.15.0077, 7ª Turma, 
rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em 16/10/2024)    
 
“[...] RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 
13ª REGIÃO. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E 
ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL COLETIVO. AUSÊNCIA DE BANHEIRO NO PISO TÉRREO DO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. SHOPPING CENTER. Discute-se, no caso, a defesa da 
coletividade de trabalhadores com deficiência ou com mobilidade reduzida que 
desenvolvam ou potencialmente venham a desenvolver atividades no estabelecimento 
comercial do réu, em razão da falta de banheiro acessível no pavimento térreo. Com 
fundamento nas disposições do Decreto nº 5.296/04 e da NBR 9050 da ABNT, seja com 
base na Convenção Internacional de Nova Iorque e na Lei Brasileira de Inclusão, 
conclui-se que o réu descumpriu as normas atinentes à disponibilização e manutenção 
de instalações sanitárias acessíveis e à obrigação de promover as adaptações 
razoáveis no meio ambiente do trabalho. Devida, assim, a indenização por danos 
morais coletivos. Recurso de revista de que conhecido e provido. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. INSTALAÇÃO DE BANHEIROS NO PISO TÉRREO DO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. SHOPPING CENTER. TUTELA INIBITÓRIA. Na hipótese 
de ato ilícito já praticado, ainda que tenha havido correção posterior da circunstância 
que originou o pedido de tutela inibitória, seu provimento se justifica em razão da 
necessidade de prevenção de eventual descumprimento da decisão judicial 
reparatória ou da reiteração da prática de ilícito, com possiblidade de dano. No 
presente caso, sequer há notícias de regularização das irregularidades apontadas pelo 
Parquet na inicial; consta, apenas, que estavam em processo de adequação. 
Considerando, portanto, que a tutela inibitória perseguida tem por objetivo prevenir a 

https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0010542-66.2021.5.15.0077/3#8b571a8
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ocorrência do ilícito e impedir que venha a ser praticado, entendo que a pretensão 
recursal está em perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte, de modo 
particular com precedentes da Subseção I Especializada em Dissídios individuais. E, 
nesse aspecto, reside a diferença entre a tutela inibitória e a ressarcitória. Enquanto 
esta se destina à reparação de danos, ou seja, dirige seu olhar para o passado, aquela 
se volta especificamente ao ilícito, ou seja, se preocupa com a prevenção, continuação 
ou repetição do ilícito (vocação prospectiva). Essa é a dicção dos artigos 497 do e 84 do 
CDC. Recurso de revista conhecido e provido." (TST-RRAg-399-13.2016.5.13.0024, 7ª 
Turma, rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em 16/10/2024) 
 
“AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES 
DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. [...]. 2. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE SENTENÇA 
INCERTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. I. O Tribunal Regional manteve a sentença em que a 
parte reclamada foi condenada à obrigação de que: a) se abstenha de realizar 
contratação sem concurso público no que se refere aos cargos efetivos no Plano de 
Cargos e Cargos e Salários da empresa ré; e na b) determinação que sejam 
substituídos, no prazo de dois anos, todos os terceirizados que ocupem cargos 
constantes no seu Plano de Cargos e Salários por candidatos aprovados em concursos 
públicos. II. O artigo 460, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 1973, 
preconiza que ‘a sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica 
condicional’. O acórdão regional, ao manter a sentença, não viola esse dispositivo, na 
medida em que houve uma condenação certa e que sua eficácia não está 
condicionada a eventos futuros e incertos. Ademais, o comando sentencial, inclusive, 
foi mais restritivo/específico do que o pedido na petição inicial. III. Agravo interno de 
que se conhece e a que se nega provimento. [...]” (TST-Ag-RRAg-111700-
66.2007.5.01.0071,  7ª Turma, rel. Min. Evandro Pereira Valadão Lopes, julgado em 
23/10/2024)   
 
“[...] RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELAS EXECUTADAS NA VIGÊNCIA DA LEI 
13.467/2017. COMISSÕES DO LEILOEIRO. AUSÊNCIA DE APERFEIÇOAMENTO DA 
ARREMATAÇÃO DO BEM. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. Consoante os 
fundamentos do acórdão recorrido, é incontroverso que não houve aperfeiçoamento 
da arrematação do bem levado a leilão (uma vez que não constou assinatura do auto 
pelo juiz, tampouco houve o pagamento pelo bem leiloado), tendo o pagamento da 
comissão ao leiloeiro sido determinado com fundamento em provimento geral do 
Tribunal Regional de origem. Nessas circunstâncias, considerando a ausência de 
previsão em lei impondo o pagamento de comissões ao leiloeiro pelo executado 
quando não aperfeiçoada a arrematação do bem, impõe-se a reforma do acórdão 
recorrido, pois proferido em ofensa ao princípio da legalidade previsto no art. 5º, II, da 
Constituição Federal . Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-Ag-32500-
45.2005.5.10.0001, 8ª Turma, rel. Min. Delaide Alves Miranda Arantes, julgado em 
30/10 /2024). 
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